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Mais transporte para o povo
Governador Roriz entrega à TCB cem novos ônibus que entram logo em operação

E
m solenidade realizada no
Palácio do Buriti, o governa-
dor Joaquim Roriz entregou,

ontem, à Sociedade de Transpor-
l> tes Còletivos de Brasília cem no-

vos ônibus que entrarão imedia-
tamente em operação, dando iní-
cio a uma nova fase de moderni-
zação na empresa pública. Com a
renovação da frota, a TCB trans-
portará, a mais, cerca de l milhão
200 mil passageiros por mês, ro-
dando aproximadamente setecen-
tos qu i lómet ros a mais
mensalmente.

"Sabemos que a solução não é
isso, mas esses ônibus vão mini-
mizar o sério problema de trans-
porte coletivo no Distrito Fede-

> ral, e marcam o início, o primeiro
passo na busca de uma solução
definitiva", ressaltou Roriz. Ele
observou que a TCB, a empresa
reguladora do mercado, tem pro-
blemas com setenta por cento da
sua frota atual, que têm de pas-
sar pelas oficinas para reparos.

O presidente do Sindicato dos
Rodoviários, Pedro Celso, afir-
mou que a renovação da frota é
fundamental para a comunidade
contar com um serviço eficiente
no setor. Lembrou sua condição

t de funcionário da TCB, acrescen-
tando que dentro da própria em-
presa estatal a mudança será sen-
tida, porque os funcionários terão
melhores condições de trabalho e
de segurança.

A solenidade reuniu funcio-
nários de todos os escalões do
GDF. A Banda da Polícia Militar
executou hinos e músicas folclóri-
cas, em seguida o bispo auxiliar
de Brasília, Dom Geraldo Ávila,
abençoou os ônibus, encerrando-
se o evento com a queima de fogos
de artifício e rojões.

A nova frota representa in-
vestimentos da ordem de NCz$
17,28 milhões, metade dos quais
a TCB terá de pagar em 36 meses
ao Banco Nacional do Desenvol-
vimento Económico e Social,
através do Finame. A operação de
financiamento contou, ainda,
com a participação do Banco de
Brasília, no valor de NCz$ 3,45
milhões, e do Governo do Distrito
Federal, através do aumento de
capital da TCB em NCz$ 5,2
.milhões.

Com uma frota de 526 ônibus,
a TCB vinha padecendo de vários
problemas operacionais, tendo
em vista que a idade média de
seus veículos ultrapassava dez
anos. Essa situação foi provocada
pelo fato de a empresa, nos últi-
mos sete anos, ter adquirido ape-
nas 36 ônibus novos, enquanto
seu déficit operacional era 280
veículos. A aquisição de cem ôni-
bus, de uma só vez, vai aliviar
substancialmente o déficit, per-
mitindo à empresa oferecer ao
usuário maior conforto e
segurança.

WILSON OTAVIANO

DF no combate ao fumo
O Dia Nacional de Combate ao Fumo será comemorado no

próximo sábado, às 9h no Parque da Cidade, com a corrida
"Largue o Fumo Correndo", num percurso de seis quilómetros,
no anel interno do Parque. As inscrições podem ser feitas na
Casa Olímpica — 502 Sul, Bloco C, Loja 53 e Conjunto Nacio-
nal —, mediante pagamento de uma taxa de NCz$ 6,00.

Prémios
Os participantes serão premiados de acordo com as faixas

etárias, que vão de seis a quatorze anos, quinze a 34, e acima
de quarenta anos, classe considerada veterana. Serão ofereci-
das dez medalhas em cada categoria. O evento é uma promoção
do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação,
com apoio da Secretaria de Saúde, Ministério da Saúde e Ban-
co do Brasil.

Joaquim Roriz com o senador Edison Lobão e o secretário de Serviços Públicos, Wadjô Gomide.

LINHAS
Segundo a previsão do Secre-

tario de Serviços Publicou, Wadjô
Gomide, os novos ônibus deverão
operar em linhas já existentes e
também em novas, que estão sen-
do criadas. Samambaia será con-
templada com quarenta novos
ônibus nas três linhas operadas
pela TCB.

Já o Plano Piloto e o Paranoá
serão beneficiados com vinte no-

vos coletivos operando priorita-
riamente nas linhas do Paranoá,
Agrovila São Sebastião e Lago
Norte. Planaltina, por sua vez,
contará com vinte novos ônibus
que reforçarão cinco linhas de li-
gação com o Plano Piloto, en-
quanto Sobradinho terá um au-
mento de cinco novos ônibus nas
duas linhas que saem da Quadra
18 para o Plano Piloto.

Brazlândia ganhará quinze
novos ônibus nas cinco linhas de

ligação com o Plano Piloto e tam-
bém na circular interna. Os cole-
tivos adquiridos pela TCB já fo-
ram pintados com a faixa cinza
que caracterizará, até o final do
ano, todo o sistema de transporte
coletivo público do Distrito Fede-
ral. Com a padronização, a TCB
objetiva, principalmente, facili-
tar o remanejo da frota de acordo
com as necessidades e sempre le-
vando em consideração as exigên-
cias do usuário.

Deficiente ganha passe
As pessoas portadoras de defi-

ciência física ou mental terão di-
reito ao transporte gratuito no
Distrito Federal, conforme decre-
to assinado ontem pelo governa-
dor Joaquim Roriz e a secretária
de Educação, Josephina Baiocchi,
em comemoração à Semana do
Excepcional. Estavam presentes
à solenidade, no Palácio do Buri-
ti, a subcordenadora geral da
Coordenadoria para Integração
da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia, Marilene Ribeiro dos Santos;
e o coordenador da entidade a ní-
vel de Distrito Federal, Belarmi-
no Borgneth.

O decreto prevê que a gratui-
dade será extensiva ao acompa-
nhante, nos casos em que o defi-
ciente demonstre absoluta neces-
sidade de auxílio para se deslo-
car. Este benefício, conforme o de-
creto, será concedido àquelas pes-
soas que forem portadoras de de-
ficiência em grau elevado.

C adastramento
Já a partir da próxima sema-

na, as Secretarias de Serviços So-
ciais e Serviços Públicos, sob a
coordenação do Corde, iniciarão o
trabalho de cadastramento dos
portadores de deficiências físicas,
sensoriais e mentais, em entida-

des civis e associações de morado-
res. A expectativa é de que dentro
de dois meses todo o trabalho de
cadastramento esteja concluído.

Ao assinar o decreto, o gover-
nador Joaquim Roriz disse que
está apenas cumprindo um com-
promisso seu, que è o de ouvir e
atender a comunidade. Ele disse
que entendia muito bem os pro-
blemas dos pais com filhos excep-
cionais, uma vez que ele adotou
uma criança deficiente. O decreto
prevê, ainda, que as despesas da
concessão serão assumidas atra-
vés de dotações da Secretaria de
Serviços Sociais.



Gemologia reúne Conselho
Em pauta a implantação do pólo de pedras preciosas do Distrito Federal

O Conselho Consultivo de Gemologia
se reúne pela primeira vez, amanhã às
16h, na sede da Federação das Indústrias
de Brasília — SIA. Trecho 3, lote 225. O
Conselho, criado na última segunda-feira
com o objetivo de fomentar o desenvolvi-
mento no setor de pedras preciosas, discu-

tirá, na oportunidade, a proposta de im-
plantação do pólo de pedras preciosas em
Brasília.

Integram o Conselho, presidido pelo
secretário de Indústria Comércio e Turis-
mo, Orlando Gertrudes, representantes da
Universidade de Brasília, Departamento
Nacional de Produção Mineral, Instituto

Brasileiro de Gemas e Metais Preciosos, As-
sociação Comercial do DF, Codeplan, De-
tur, Associação dos Guias de Turismo, As-
sociação Brasileira de Gemologia, Associa-
ção dos Professores no Ramo de Joalhería,
Gemas e Metais Preciosos de Brasília e So-
ciedade Brasileira de Geologia — Núcleo
Brasília.

De acordo com o secretário Orlando
Gertrudes, o conselho funcionará como
um fórum onde serão debatidas as ques-
tões relacionadas ao desenvolvimento do
setor. Gertrudes acrescenta que a ideia
de transformar Brasília em pólo de ge-
mologia, concentrando indústria e co-
mércio de gemas, baseia-se em três pon-

tos fundamentais: a proximidade da ca-
pital brasileira dos principais focos de
produção de pedras preciosas do Pais, si-
tuados na Região do Entorno; o fluxo de
turismo internacional com consumidores
de primeira ordem; e o fato de Brasília
sediar embaixadas e representações
diplomáticas.

Os geólogos e empresários do setor de
pedras preciosas consideram que a cria-
ção do pólo de gemologia em Brasília pro-
porcionará incremento das atividades,
ampliando as perspectivas de desenvol-
vimento devido aos incentivos previstos
no Programa de Industrialização do DF.

Terracap prepara licitação de
projeções no Setor Sudoeste

A Companhia Imobiliária de Brasília
colocará à venda, através de licitação pú-
blica a realizar-se no dia 21 de setembro,
projeções residenciais no Setor Sudoeste.
O edital n° 15/89, com todas as informa-
ções sobre a concorrência, poderá ser ad-
quirido gratuitamente pelos interessa-
dos a partir do próximo dia 30, no
edifício-sede da empresa,agências do Ban-
co de Brasília e administrações regionais
(cidades-satélites).

São oferecidos pela Terracap terre-
nos situados nas SQSW 504 e QRSW l e
2, que medem 273,40 metros quadrados e
têm área máxima para construção de l
mil 583,40 metros quadrados, com gaba-
rito que prevê subsolo optativo, três pa-

vimentos sobre pilotis e cobertura optati-
va de quarenta por cento. As projeções da
SQSW 504 medem entre 720 metros qua-
drados e l mil 260 metros quadrados,
com área máxima para construção va-
riando entre 6 mil 338 metros quadrados
e 11 mil 88 metros quadrados com gaba-
rito que prevê subsolo obrigatório, seis
pavimentos sobre pilotis e cobertura op-
tativa de quarenta por cento.

As vendas das habitações coletivas
do Setor Sudoeste serão feitas em condi-
ções especiais. Para as unidades das qua-
dras residenciais económicas (QRSW), o
pagamento poderá ser à vista ou a prazo,
com um mínimo de cinquenta por cento
de entrada, quitados após vinte dias da
realização da concorrência e o restante

em cinco parcelas mensais sucessivas,
acrescidas de juros de doze por cento ao
ano, e corrigidas monetariamente de
acordo com o índice de Preços ao
Consumidor.

As projeções de seis andares (SQSW)
também poderão ser adquiridas à vista
ou a prazo, com um mínimo de cinquenta
por cento de entrada e o restante em ape-
nas uma parcela, acrescida de juros de
doze por cento ao ano mais correção mo-
netária pelo IPC. O prazo para pagamen-
to da caução correspondente ao lote pre-
tendido expira 24 horas antes da realiza-
ção da concorrência, devendo ser deposi-
tado, até o dia 20 de setembro, em qual-
quer agência do Banco de Brasília.

Um concerto de rock na
Ermida, próximo à
Barragem do Paranoá,
domingo, às 15h, integra
a programação
comemorativa do 106°
Aniversário do Sonho-
Visão de Dom Bosco,
juntamente com a meia
maratona, desfile
náutico, cortejo
motorizado, passeio
ciclístico, passeio
motociclístico, gincanas,
quermesse, exibição de
ultra-leves e cerimónia
litúrgica.
Promoção do Governo do
Distrito Federal, através
do Detur, o concerto, a
exemplo das outras
atividades, reunirá
grupos que são destaques
,na música brasiliense.
Um deles, o "Detrito
Federal", abriu o último
show de Raul Seixas, dia
12 último, no ginásio
Nilson Nelson, no
encerramento do II
Festival Latino-
Americano de Arte e
Cultura. Os outros são o
"BSB-H", "5 Generais" e
"Banda do Sol".

Vias vicinais
de Sobradinho

em recuperação
A zona rural de Sobradinho ganha

várias melhorias nas estradas vicinais,
favorecendo o fluxo da safra agrícola lo-
cal, representada por mais de mil pro-
priedades responsáveis por expressiva
parcela da produção de grãos que abaste-
cem o Distrito Federal. Na próxima se-
mana será inaugurada a via ligando a
DF-250 à DF-130, numa extensão de
trinta quilómetros, com uma ponte rústi-
ca sobre o rio São Bartolomeu. Em muti-
rão, representantes de quase sete mil
moradores de Sobradinho dos Meios e
Capão da Onça executaram a obra com
material fornecido pela Fundação
Zoobotânica.

Mais de três mil metros cúbicos de
cascalho foram aplicados na recuperação
de dezoito quilómetros de estrada em Ca-
pão da Erva, com recursos próprios da
Administração Regional de Sobradinho,
que acaba de entregar a obra. De acordo
com o administrador Hiram Ferreira, o
trabalho foi realizado apenas com uma
pá mecânica e quatro caminhões bascu-
lantes. O administrador anunciou a
construção de 33 quilómetros de estrada
em Salinas, com prazo de conclusão de
obra até o final deste mês.
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Governo atende
reivindicações
dos pioneiros
Até o final de outubro, a população

do pioneiro Núcleo Bandeirante será be-
neficiada com a realização de obras rei-
vindicadas ao governo itinerante, que te-
rão início nos próximos dias. Além da
conclusão de estacionamentos em blocos
de concretos intertravados, na 2a e 3a

Avenidas, o mesmo trecho será favoreci-
do com calçadas. Um ajardinamento vai
compor a área entre os conjuntos da 3a

Avenida e o Córrego Riacho Fundo, en-
quanto o Setor de Oficinas receberá pavi-
mentação asfáltica e meios-fios e áreas
da Metropolitana e Candangolândia ga-
nharão melhorias.

O Parque Recreativo e Desportivo do
Núcleo Bandeirante será entregue em
dezembro, inteiramente concluído, e o
Terminal Rodoviário e a Vila Divinéia
receberão benefícios com a implantação
de postes duplos para a ampliação do sis-
tema de iluminação pública, que tam-
bém se estende às proximidades da Casa
do Pioneiro, parte do Setor de Mansões
Park Way e trecho da 3a Avenida.

Mais de quatorze mil metros quadra-
dos de pavimentação asfáltica serão apli-
cados em diversos setores da Metropoli-
tana, que também contará com quadras
poliesportivas e galerias de águas plu-
viais, estendendo-se à Via de Ligação
Praça Central/EPIA, Feira de Plantas e
Flores.

Candangolândia
O Setor de Postos e Motéis será bene-

ficiado com execução de obras de amplia-
ção do sistema de iluminação pública,
também atingindo a QR 05. Além de
quadras esportivas polivalentes, a Can-
dangolândia terá, ainda, grande parte de
seus moradores beneficiados com pavi-
mentação asfáltica em quase vinte e seis
mil metros quadrados. Atende, assim, o
Governo do Distrito Federal a mais algu-
mas reivindicações de outro núcleo popu-
lacional pioneiro.
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DECRETO N° 11.773.DE
21 DE AGOSTO DE 1989

Institui o Sistema Integrado de Bi-
bliotecas do Distrito Federal.

O GOVERN ABORDO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 20,
inciso II da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que
consta do Decreto n°11.489,del4 de
março de 1989 e,

considerando que, de acordo com o
artigo 215 da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, "O Estado
garantirá a todos o pleno exercício dos
direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incenti-
vará a valorização e a difusão das ma-
nifestações culturais";

considerando que o livre acesso à
informação é um componente signifi-
cativo na participação da comunidade
no processo democrático;

considerando que a biblioteca é
uma instituição que integra as ações e
instrumentos de educação, informa-
ção, cultura e lazer, fatores essenciais
para o desenvolvimento equilibrado e
harmonioso da comunidade;

considerando a necessidade de di-
namizar as bibliotecas existentes no
Complexo Administrativo do Distrito
Federal;

considerando a importância de se
buscar a racionalização de recursos fi-
nanceiros, materiais e humanos desti-
nados às bibliotecas públicas, escola-
res e especializadas do Distrito
Federal;

considerando, finalmente, a ne-
cessidade de se definir mecanismos
que permitam o estabelecimento de
uma coordenação geral, com vista à
aglutinação de esforços para o desen-
volvimento harmonioso e integração
das bibliotecas públicas, escolares e
especializadas do Distrito Federal;

DECRETA:

Art. l ° - Fica instituído, no âmbi-
to do Governo do Distrito Federal, o
SISTEMA INTEGRADO DE BIBLIO-
TECAS DO DISTRITO FEDERAL -
SIB/DF, com a finalidade de implan-
tar e implementar bibliotecas públi-
cas, escolares e especializadas no Dis-
trito Federal, quaisquer que sejam
suas .designações como unidades
orgânicas.

Parágrafo único - O SIB/DF é re-
presentado pelo conjunto de bibliote-
cas públicas, escolares e especializa-
das, vinculadas a órgãos e entidades
da Administração Direta e Indireta
do Distrito Federal, que constituirão
uma estrutura coordenada pela Secre-
taria da Cultura , resultante de um
trabalho integrado em toda Adminis-
tração do Distrito Federal.

Art. 2° - O SIB/DF tem os seguin-
tes objetivos:

I - democratizar o acesso à infor-
mação, à cultura e à educação;

II - promover e apoiar o desenvol-
vimento e a integração entre as bi-
bliotecas públicas, escolares e especia-
lizadas nos contextos sócio-culturais
em que se inserem;

III - promover e apoiar ações que
visem à implementação de programas
de assistência técnica, de formação e
desenvolvimento de acervos e capaci-
tação de recursos humanos para as bi-
bliotecas integrantes do SIB/DF;

IV - estabelecer mecanismos de
cooperação e intercâmbio com outros
sistemas e bibliotecas, com vista ao
fortalecimento do sistema como um
todo;

V - estimular a realização de even-
tos educativo-culturais, visando a in-
tegração biblioteca/comunidade;

VI - promover a operacionalização
de atividades de interesses comuns
aos componentes do SIB/DF;

VII - favorecer a ação de bibliote-
cas públicas, escolares e especializa-
das, para que funcionem como agen-
tes culturais em favor do livro, da lei-
tura, da formação e do incremento da
produção cultural da comunidade;

VIII - fomentar a implementação
de novas bibliotecas.

Art. 3° - Caberá à Secretaria da
Cultura a coordenação geral do
SIB/DF, em comum acordo com as Se-
cretarias de Educação e Administra-
ção.

Art. 4° - Integram o SIB/DF as bi-
bliotecas dos órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta do
Governo do Distrito Federal.

Parágrafo único - Poderão tam-
bém participar do SIB/DF, mediante
assinatura de convénio, bibliotecas e
órgãos similares pertencentes aos mu-
nicípios do entorno, a instituições pri-
vadas e ao Governo Federal.

Art. 5° - O SIB/DF é integrado pe-
las seguintes unidades:

I - Unidade Normativa: constituí-
da pelo Órgão Central da Secretaria
da Cultura, contando com a atuação
deliberativa de um Colegiado;

II - Unidades Gerenciais:

a) Núcleo de Bibliotecas Escolares
da Fundação Educacional do Distrito
Federal, no que se refere às bibliote-
cas escolares;

b) Coordenadoria do Programa de
Bibliotecas da Secretaria da Cultura,

no que se refere às bibliotecas
públicas;

c) Divisão de Documentação da Se-
cretaria de Administração, no que se
refere ás bibliotecas especializadas.

III - Unidades Operacionais cons-
tituídas pelas bibliotecas dos órgãos e
entidades da Administração Direta e
Indireta do Governo do Distrito Fede-
ral, quaisquer que sejam suas desig-
nações como unidades orgânicas.

Parágrafo único - O Colegiado se-
rá composto por 3 (três) representan-
tes de cada Unidade Gerencial, elei-
tos entre os integrantes do SIB.

Art. 6° - As Unidades Gerenciais e
Operacionais do SIB/DF receberão
orientação normativa do Órgão Cen-
tral, sem prejuízo da subordinação ad-
ministrativa ao órgão ou entidade em
cuja estrutura estejam integrados.

Art. 7° - A articulação entre o Ór-
gão Central e as Unidades Operacio-
nais far-se-â por intermédio das Uni-
dades Gerenciais a que estiverem
vinculadas.

Art. 8° - Compete ao Órgão
Central:

I - estabelecer diretrizes e normas
gerais do SIB/DF, ouvidas as Unida-
des Gerenciais, com vista à consolida-
ção de uma política de bibliotecas pa-
ra o Governo do Distrito Federal;

II - aprovar propostas de métodos,
processos e instrumentos, submetidas
pelas Unidades Gerenciais;

III - coordenar as atividades ine-
rentes ao SIB/DF;

IV - promover estudos e pesquisas
relativas à área;

V - estabelecer os planos e progra-
mas do SIB/DF referentes às ações
comuns;

VI - propor a criação de novas Uni-
dades Operacionais;

VII - estimular a consolidação dos
subsistemas de bibliotecas integran-
tes do SIB/DF;

VIII - elaborar proposta orçamen-
taria para a operacionalização do
SIB/DF;

IX -encaminhar às Secretarias da
Cultura, Educação e Administração
do Governo do Distrito Federal as pro-
postas de operacionalização do
SIB/DF que exijam decisão superior;

X - promover captação de recursos
complementares.

Art. 9° - Compete às Unidades
Gerenciais:

I - acompanhar e coordenar a ope-
racionalização das tarefas comuns

aprovadas e orientadas pelo Órgão
Central;

II - avaliar os produtos e resulta-
dos das diretrizes do SIB/DF;

III - propor, ao Órgão Central, nor-
mas técnicas e ação programática pa-
ra atuação das Unidades Operacio-
nais.

Art. 10 - Compete às Unidades
Operacionais;

I - programar as atividades de bi-
blioteca de acordo com as característi-
cas da clientela envolvida e suas ne-
cessidades de leitura e informação;

II - executar as atividades estabe-
lecidas nos programas e projetos do
SIB/DF;

III - sugerir linhas programáticas
para implantação e implementação do
SIB/DF;

IV - promover o aperfeiçoamento
dos serviços já existentes na Unidade;

V - promover atividades sócio-
educativas, culturais e de lazer de
acordo com a característica da unida-
de, a tipologia e necessidade dos seus
usuários.

Art. 11 - A implantação do
SIB/DF, instituído por este Decreto,
será feita, gradativamente, atenden-
do a conveniência dos serviços, me-
diante programação a cargo do Ór-
gão Central.

Art. 12 - As dúvidas e omissões
surgidas na execução deste Decreto
serão dirimidas pela Secretaria da
Cultura, ouviàas as Secretarias àa
Educação e de Administração.

Art. 13 - O Secretário da Cultura"
regulamentará este Decreto, junta-
mente com os Secretários da Educa-
ção e de Administração, no prazo de
90 (noventa) dias.

Art. 14 - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 21 de agosto de 1989
101° da República e 30° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LAÍS FONTOURA ADERNE

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI

JORGE CAETANO
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DECRETO N° 11.775 DE
22 DE AGOSTO DE 1989.

Dispõe sobre a centralização das lici-
tações para compra, locação dê equi-
pamentos e contratação de serviços
de processamento eletrônico de da-
dos, e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso II,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960,

4

D E C R E T A :

Art. 1° - As licitações para compra
e locação de equipamentos, bem como
a contratação de quaisquer serviços
na área de processamento eletrônico
de dados para os órgãos da Adminis-
tração Direta e para as entidades da
Administração Indireta do Distrito
Federal, ficam centralizadas na Se-
cretaria de Administração.

Parágrafo único - O disposto neste
__ artigo não se aplica à Companhia do
Desenvolvimento do Planal to
Central-CODEPLAN.

Art. 2° - As licitações de que trata
o artigo anterior, serão realizadas por
comissão especial designada para esse
fim, pelo Secretário de Administra-
ção, para cada caso, a qual terá a se-
guinte composição:

1 - 03 (três) membros da Comissão
de Licitação da Secretaria de
Administração;

II - 01 (um) representante da Com-
' panhia de Desenvolvimento do Pla-

nalto Central-CODEPLAN, por ela
indicado;

III - 01 (um) representante do ór-
gão ou entidade interessado na licita-
ção, por ele indicado.

Parágrafo único - Quando a licita-
ção se destinar a compra, locação ou
contratação de serviços para mais de
um órgão ou entidade, a comissão terá
na sua composição um representante
de cada órgão ou entidade
interessada.

Art. 3° - O processo licitatório pa-
ra compra, locação de equipamento ou
execução de serviços de processamen-
to eletrônico de dados será aberto com
a designação da comissão e esta só se-
rá designada após o cumprimento dos
seguintes requisitos:

I - realização do estudo da necessi-
dade e viabilidade técnica da compra,
locação do equipamento ou contrata-
ção do serviço;

II - atestado de existência de dota-
ção orçamentaria;

III - atestado de obediência às ca-
racterísticas técnicas de "hardware"

ou "software", segundo os critérios fi-
xados pela Companhia de Desenvolvi-
mento do P lana l to Cen t r a l -
CODEPLAN, se for o caso;

IV - parecer conclusivo e favorável
da Comissão de Coordenação das Ati-
v i d a d e s de T r a t a m e n t o da
Informação-CATI, na forma determi-
nada pelo Decreto n° 4.887, de 01 de
novembro de 1979 e do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 6.057, de 03
de julho de 1981.

Parágrafo único - É dispensado o
cumprimento do requisito a que se re-
fere o inciso I, deste artigo, nas licita-
ções para contratação de estudos com
vistas ao desenvolvimento de siste-
mas ou elaboração de programas de
processamento de dados, exigida, po-
rém, a indicação precisa do objeto da
licitação.

Árt. 4° - Cabe à unidade de orça-
mento e finanças do órgão ou entidade
interessada na licitação informar
quanto à existência de dotação, orça-
mentaria, bem como qualquer altera-
ção que ocorrer nesse particular, du-
rante a fase licitatória, que possa
comprometer a adjudicação do equipa-
mento ou do serviço.

Art. 5° - Ao encaminhar o pedido
à Comissão de Coordenação das Ativi-
dades de Tratamento da Informação-
CATI, em obediência às normas em
vigor, o órgão ou entidade interessada
informará o nome e a qualificação do
seu representante, para compor a co-
missão especial de licitação.

Art. 6° - No caso de parecer favo-
rável da Comissão de Coordenação
das Atividades de Tratamento da
Informação-CATI, o pedido será enca-
minhado, pelo seu Secretário Executi-
vo, à Comissão de Licitação, da Secre-
taria de Administração que, além de
indicar os seus representantes, prepa-
rará os atos e despachos necessários à
designação da comissão especial.

Art. 7° - A comissão especial se
reunirá nas dependências da Comis-
são de Licitação da Secretaria de Ad-
ministração, à qual caberá dar todo o
apoio administrativo.

Parágrafo único - O apoio técnico
necessário ao desempenho dos traba-
lhos da comissão será dado pela Dire-
toria de Informática da CODEPLAN.

Art. 8° - concluído o julgamento
da licitação, o processo será encami-
nhado à deliberação da autoridade
competente, através do Secretário de
Administração, nos termos da legisla-
ção específica.

Art. 9° - O processo licitatório e
demais fatos dele decorrentes obser-
varão rigorosamento o que determina
o Decreto n° 10.996, de 26 de janeiro
de 1988, que regulamenta as licita-
ções e contratos administrativos no

âmbito do Distrito Federal, e legisla-
ção posterior.

Art. 10 - A observância do que dis-
põe este Decreto não exime os usuá-
rios de equipamentos e serviços de
processamento eletrônico de dados de
cumprirem as demais exigências fixa-
das pela Comissão de Coordenação
das Atividades de Tratamento da
Informação-CATI, para cada caso.

Art. 11 - Cabe aos Secretários do
Governo e de Administração do Dis-
trito Federal, acompanhar e controlar
o cumprimento do que dispõe o pre-
sente Decreto.

Art. 12 - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 22 de agosto de 1989
101° da República e 30° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
CELSIUS ANTONIO LODDER

JORGE CAETANO
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

MARCO AURÉLIO MARTINS
ARAÚJO

CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL DO DISTRITO
FEDERAL- CDI/DF

RESOLUÇÃO N° 01, DE
30 DE JUNHO DE 1989

Dispõe sobre o Regimento Interno do
Conselho de Desenvolvimento Indus-
trial do Distrito Federal - CDI/DF.

0 CONSELHO DE DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL (CDI/DF), no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 15, Parágrafo único, do
Decreto n° 11.568, de 16 de maio de
1989, e tendo em vista o que foi deli-
berado nas reuniões dos dias 16 e 23
de junho de 1989, conforme Ata da
sessão realizada no dia 30 de junho do
corrente ano,

RESOLVE:

1 — Aprovar o Regimento Interno
do Conselho de Desenvolvimento In-
dustrial do Distrito Federal —
CDI/DF.

II — Submeter a decisão à homolo-
gação do Governador do Distrito
Federal.

III — Esta Resolução entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 1989

Presidente: JOÃO BOSCO RIBEIRO.
Membros: CELSIUS ANTONIO LOD-
DER; OSIAS MONTEIRO RODRI-
GUES; RUBEM FONSECA FILHO;
CÁSSIO AURÉLIO BRANCO GON-
ÇALVES; NEWTON EGYDIO ROS-

SI; ALBERTO CRISPIM GONÇAL-
VES e EDG.\RD DE PAULA
VIANA.

REGIMENTO DO CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO INDUS-
TRIAL DO DISTRITO FEDERAL -
CDI/DF

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DAS
COMPETÊNCIAS

Art. 1° — O Conselho de Desen-
volvimento Industrial do Distrito Fe-
deral — CDI/DF, órgão de deliberação
coletiva de 1° grau, diretamente vin-
culado ao Governador do Distrito Fe-
deral, criado pela Lei n° 06, de 29 de
dezembro de 1988, rege-se pela Lei
que o criou, pelo Decreto n° 11.568, de
16 de maio de 1989 e por este
Regimento.

Art. 2° — O CDI/DF tem por fina-
lidade gerenciar o Programa de De-
senvolvimento Industrial do Distrito
Federal PROIN/DF, prestando
apoio técnico no assessoramento de
iniciativas relacionadas com o desen-
volvimento industrial visando a im-
plantação, ampliação e modernização
das indústrias.

Art. 3° - Ao CDI/DF compete:

I — apreciar e aprovar projetos de
desenvolvimento industrial do Distri-
to Federal;

II — estabelecer prioridade para
implantação de projetos;

III — aprovar a concessão de in-
centivos aos empreendimentos consi-
derados prioritários;

IV — definir áreas para instalação
de distritos industriais e de indústrias
isoladas;

V - promover o PROIN/DF junto
aos investidores interessados;

VI — negociar recursos destinados
à execução do PROIN/DF, com insti-
tuições nacionais e internacionais.

§ 1° — Para efeito do disposto no
inciso III, considera-se prioritário o
projeto quando o empreendimento, na
ordem indicada:

I — absorver mão-de-obra;

II — objetivar subsi .1^ importa-
ções de outras unidades da Federação
e do exterior;

III — não tiver similar no Distrito
Federal;

IV — permitir a criação de exce-
dentes exportáveis para outras unida-
des da Federação e para o exterior;

V — defender e preservar o meio-
ambiente;
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VI — for considerado de interesse
público.

§ 2° — No uso das competências
referidas nos incisos IV e VI, deste ar-
tigo, o CDI/DF observará a legislação
específica.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DA

ORGANIZAÇÃO

Art. 4° - O CDI/DF é composto de
07 (sete) membros efetivos e de igual
número de suplentes, escolhidos e de-
signados pelo Governador do Distrito
Federal, assegurada a participação de
representantes da classe empresarial.

Art. 5° — O Governador do Distri-
to Federal presidirá o CDI/DF.

Art. 6° — O Presidente do CDI/DF
será substituído, em suas faltas e im-
pedimentos, pelo Secretário da Indús-
tria, Comércio e Turismo.

Parágrafo único — Nas hipóteses
de ausência e impedimento do Secre-
tário da Indústria, Comércio e Turis-
mo, o CDI/DF será presidido pelo
membro indicado pela maioria dos
membros efetivos presentes.

Art. 7° — O Presidente, por ser o
Chefe do Poder Executivo do Distrito
Federal, participará das discussões do
colegiado, sem direito a voto; exerce-
rá o de veto, que será fundamentado
dez dias após a aprovação da resolu-
ção do colegiado.

Art. 8° — O Secretário da Indús-
tria, Comércio e Turismo, ao presidir
o Conselho como substituto do Presi-
dente, não exercerá o direito de veto,
competindo ao seu suplente o de voto,
em cada reunião na qual figurar como
membro o titular da referida
Secretaria.

Art. 9° — Aos membros do
CDI/DF é vedado:

I - - reter quaisquer processos,
além dos prazos que lhes forem conce-
didos pelo Presidente;

II — procrastinar o julgamento de
pedidos de concessão e incentivos ou
praticar, no exercício da função, atos
de favorecimentos.

III — deixar de justificar previa-
m e n t e s u a s a u s ê n c i a s e
impedimentos.

Art. 10 - O CDI/DF deliberará
com base em Relatórios de Câmaras
especializadas, a saber:

I — Câmara de Seleção de
Projetos;

II — Câmara de Deliberação dos
Incentivos e de Intercâmbio Nacional
e Internacional;

III — Câmara de Deliberação so-
bre Desenvolvimento e Modernização
das Indústrias;

IV — Câmara de Proteção do Meio
Ambiente e de Deliberação sobre Lo-
calização e Expansão das Indústrias.

§ 1° — Cada Câmara será compos-
ta de 03 (três) membros escolhidos pe-
lo Plenário.

§ 2° — O membro de uma Câmara
poderá integrar quaisquer outras.

Art. 11 — A cada Câmara compe-
te, no âmbito das respectivas espe-
cializações, analisar os projetos que
atenderem aos requisitos das cartas-
consulta e que satisfizerem as condi-
ções de viabilidade notadamente am-
biental, económica e técnica, emitin-
do relatório para discussão, votação e
deliberação do Plenário.

Parágrafo único — A análise de
que trata este artigo tem por objetivo
agilizar os trabalhos do Plenário, evi-
tando diligências internas.

Art. 12 - O CDI/DF contará com
os serviços de uma Secretaria Execu-
tiva, destinada a operacionalizar suas
decisões.

Art. 13 — A Secretaria Executiva
funcionará na mais eficiente articula-
ção com as Câmaras e com o Plenário,
propiciando-lhes elementos impres-
cindíveis à análise ou aprovação dos
projetos.

Art. 14 — Para os fins do disposto
no artigo anterior, a Secretaria Exe-
cutiva classificará os processos e expe-
dientes de acordo com as seguintes
áreas:

I — de estudos e análises prelimi-
-nares de projetos;

II — de divulgação e informação
sobre incentivos, intercâmbio Nacio-
nal e Internacional;

III — de desenvolvimento e moder-
nização das indústrias;

IV — de proteção ao meio-
ambiente; localização e expansão das
indústrias.

Parágrafo único — A definição das
atividades correspondentes a cada
área será' baixada pelo Conselho
através de Resolução.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 15 — Ao Presidente do
CDI/DF cabe o desempenho das se-
guintes atribuições:

I — presidir as reuniões;

II — convocar o Conselho;

III — determinar a leitura e sub-
meter à discussão e votação a ata da
reunião anterior;

IV — conceder a palavra ao mem-
bro que a solicitar;

V — decidir as questões de ordem,
apurar as votações e proclamar os
resultados;

VI — distribuir processos e expe-
dientes aos membros do Conselho.

Parágrafo único — Na distribui-
ção dos processos de que trata o inciso
VI deste artigo, poderá o Presidente
recomendar que seja ouvida a Câma-
ra especializada, conforme a respecti-
va natureza e matéria do Projeto.

Art. 16 — Aos demais membros ca-
be o desempenho das seguintes
atribuições:

I — propor, discutir e votar
matéria;

II — redigir relatório, parecer e vo-
to, de matéria que lhe tenha sido
distribuída;

III — comunicar ao Secretário
Executivo a impossibilidade de com-
parecimento à reunião, com antece-
dência mínima de vinte e quatro
horas.

Art. 17 — Ao Secretário Executivo
compete:

I — receber, preparar, estudar e
analisar cada projeto e expediente a
ser submetido ao Presidente;

II — orientar as partes, mantendo-
as informadas do andamento dos
processos;

III — articular-se com os órgãos e
entidades da administração do Distri-
to Federal, com vistas à coleta de
elementos imprescindíveis às delibe-
rações do Conselho e à efetivação do
apoio técnico, determinado pelo artigo
3°, Parágrafo único, do Decreto n°
11.586/89;

IV,— participar das reuniões do
Conselho, prestando aos membros as
informações, esclarecimentos e os ele-
mentos que lhe forem solicitados;

V — organizar, instruir e informar
os processos, de modo que o Presiden-
te, em se tratando de projetos, possa
distribuí-los à Câmara, sem a necessi-
dade de diligências externas, antes ou
depois da elaboração das pautas;

VI — propor ao Presidente a dis-
tribuição aos membros do Conselho,
dos processos que lhe forem apresen-
tados, saneados e com diligências sa-
tisfeitas, a fim de serem objetos de de-
liberação do Plenário;

VII — convocar suplentes nas fal-
tas ou impedimentos dos membros
efetivos;

VIII — convocar suplentes, inde-
pendentemente do comparecimento
dos membros efetivos, para relatar
processos e expedientes que lhes te-
nham sido distribuídos;

IX — secretariar as reuniões,
lavrando-se as respectivas atas.

CAPÍTULO IV
DAS NORMAS DE

FUNCIONAMENTO

Art. 18—0 CDI/DF reunh%se-â
ordinariamente uma v«z por mês e,
extraordinariamente, quando convo-
cado pelo Presidente ou por, pelo me-
nos, cinco de seus membros efetivos.

Art. 19 — O CDI/DF só funcionará
quando presentes 05 (cinco) de seus ,
membros efetivos.

Art. 20 — As deliberações do Cole-
giado só serão tomadas pela maioria
dos membros presentes.

Art. 21 — Será observada a se-
guinte ordem dos trabalhos nas
reuniões:

I — verificação do "quorum"
regimental;

II — leitura, pelo Secretário Exe-
cutivo, da ata da reunião anterior,
para fins de discussão, alterações e vo-
tação do expediente;

III — comunicações pelo Presiden-
te, de atos, providências, diligências e
gestões;

IV — distribuição de processos aos
relatores;

V — apresentação, pelos relatores,
dos processos distribuídos, para fins
de leitura do relatório, consequente
audiência dos interessados e subse-
quente oferecimento do Parecer para
discussão, votação ou pedido de vista.

VI — demais assuntos constantes
da pauta.

Art. 22 — Os processos e demais
expedientes serão ordinariamente
distribuídos na ordem cronológica do
seu protocolamento na Secretaria
Executiva.

Art. 23 — Os processos ou assun-
tos a distribuir serão agrupados em
lotes numerados reunindo, sempre
que possível, igual quantidade, caben-
do, a cada membro, o lote cuja nume-
ração coincida com o número
sorteado.

Art. 24 — 0 relator do processo ou
do expediente deverá devolvê-lo à Se-
cretaria Executiva nos dez dias úteis
subsequentes aos da distribuição, de-
vidamente visado para apreciação pe-
lo Colegiado, ou proporá ao Presiden-
te, que decidirá em três dias úteis, a
realização de diligência que julgar
necessária.

Parágrafo único — Realizada a di-
ligência, o processo ou expediente ré-
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tornará ao relator, que o restituirá à
Secretaria Executiva, cinco dias úteis
após o recebimento.

Art. 25 — A pauta dos trabalhos
indicará dia, hora e local da reunião e
será distribuída aos membros com an-
tecedência de cinco dias úteis, no
mínimo.

§ l ° — Os processos ou expediente
que não forem, por qualquer motivo,
decididos, serão incluídos na pauta da
reunião seguinte:

§ 2 ° — A reunião que não se reali-
zar, por qualquer motivo, será efetua-
da no primeiro dia útil que se seguir,
na mesma hora e local, independente-
mente de nova comunicação.

Art. 26 — Iniciada a apreciação do
processo ou do assunto, o Presidente
dará a palavra ao relator para leitura
de seu relatório.

§ l ° — Qualquer membro, após a
leitura do relatório, poderá pedir es-
clarecimento ou vista do processo em
julgamento.

§ 2° — Após a deliberação sobre
cada processo, o Presidente ditará, pa-
ra constar de Ata, sucinto resumo so-
bre a aprovação ou veto, sendo que es-
te deverá ser acresclno da fundamen-
tação no curso do decénio, após a recu-
sa da sanção.

Art. 27 — Havendo pedido de vista
durante a reunião, o membro que a so-
licitar, devolverá o processo na reu-
nião seguinte.

Parágrafo único — O pedido de
vista será concedido automaticamen-
te e não depende de votação.

Art. 28 — As questões prelimina-
res serão julgadas antes do mérito,
que não será conhecido se incompatí-
vel com a decisão das referidas
questões.

Parágrafo único — Rejeitada a
preliminar, o membro vencido votará
quanto ao mérito.

Art. 29 — É impedido de partici-
par da reunião, de discutir e votar, o
membro que tiver interesse económi-
co ou financeiro, direto ou indireto, no
projeto que estiver sendo objeto de
apreciação pelo CDI/DF, sendo nula a
decisão, havida em descumprimento
desta norma.

Art. 30 — De cada reunião lavrar -
se-á a respectiva Ata, que será assina-
da pelos membros presentes e pelo Se-
cretário Executivo.

Art. 31 — As Resoluções do GDI/
DF serão publicadas no Diário Oficial
do Distrito Federal.

Art. 32 - Das decisões do CDI/DF
caberá pedido de reconsideração no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação da Resolução no Diário
Oficial do Distrito Federal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33 — O Secretário Executivo
diligenciará, prioritariamente, junto
ao Centro de Apoio à Pequena e Mé-
dia Empresa — CEAG, para análise
dos projetos que atenderem aos requi-
sitos do cadastramento preliminar e
do preenchimento das cartas-
consulta.

Parágrafo único — É vedado ao
CEAG proceder à análise dos projetos
elaborados por ele próprio.

Art. 34 — Atendendo conveniên-
cia administrativa, o CDI/DF, poderá
credenciar escritórios particulares
para análise dos projetos, observadas
as condições do artigo anterior.

Art. 35-0 Secretário do CDI/DF
diligenciará junto às entidades priva-
das, em especial às interessadas em
projetos de implantação, ampliação,
modernização, reformulação e de
atualização financeira de empresas,
no sentido de:

I — incentivar os empresários lo-
cais aexpandir ou modernizar seus
negócios;

II — colaborar nas pesquisas de
necessidades e demandas, visando a
criação de um cadastro de oportunida-
des de investimentos no Distrito Fe-
deral e Região do Entorno;

III - promover o PROIN/DF junto
aos empresários de diversificados ra-
mos e atrair investidores.

Art. 36 — O CDI/DF deliberará so-
bre os procedimentos e normas, defi-
nidos pelas áreas específicas de que
tratam os artigos 5° e 6°, do Decreto
n° 11.568/89.

Parágrafo único — Para os fins
deste artigo, o Secretário Executivo
diligenciará, após a homologação do
presente Regimento, junto aos titula-
res das respectivas áreas.

Art. 37 — Na hipótese de ausência
de norma expressa para o enquadra-
mento de decisões de casos concretos,
é facultado o uso da analogia, ou do
expediente integrativo da norma, que

• se revelem mais adequados à solução
dos impasses.

Art. 38 — Os casos omissos serão re-
solvidos, sempre que necessário, por
resolução do Plenário.

Art. 39 — Este Regimento entra
em vigor na data de sua homologação
pelo Governador do Distrito Federal.

RESOLUÇÃO N° 2

ESTABELECE NORMAS SOBRE
A CARTA-CONSULTA RELATIVA

AO PROIN/DF

O CONSELHO DO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CDI/DF, em reu-
nião extraordinária do dia 30 de ju-
nho de 1989, tendo em vista a afluên-
cia de empresários interessados em
participar do programa de desenvolvi-
mento industrial desta unidade fede-
rativa, com a predisposição de faze-
rem jus aos incentivos oferecidos pela
Lei n° 06/88, resolve aprovar a pre-
sente Resolução Normativa, dispondo
sobre a Carta-Consulta a ser endere-
çada pelos empresários, como peça
vestibular das gestões junto à Secre-
taria Executiva do CDLDF, conforme
os termos a seguir:

Art. l ° - Para efeito deste Ato
Normativo, considera-se CARTA-
CONSULTA o instrumento jurídico-
administrativo, através do qual o em-
presário ou empresários, pessoa física
ou jurídica, por si, por seu mandatá-
rio, ou por meio de Escritório Técnico
devidamente habilitado, inicia, for-
malmente, as suas gestões.

§ 1° — O pretendente demonstra-
rá, de forma sucinta, precisa e clara, o
propósito e condições de participar do
PROIN/DF e fazer jus aos incentivos,
comprometendo-se, após despacho fa-
vorável do expediente, a apresentar o
consequente projeto, cujo enquadra-
mento nas prioridades definidas e via-
bilidade de ordens técnica , social,
ambiental, económica e financeira,
serão previamente aferidas.

§ 2 ° — Nos termos deste artigo, a
CARTA-CONSULTA, se apresenta
como sucinto expediente de prestação
de informações, se formaliza como ins-
trumento de sondagem, ante as dispo-
sições da LIVRE-INICIATIVA e da
LIVRE CONCORRÊNCIA, conforme
disposto nos artigos 1° e 170, inciso
IV, da Constituição Federal.

§ 3° — Face ao entendimento do
parágrafo anterior, a CARTA-
CONSULTA se ajusta aos princípios
sociais — liberalistas da ordem econó-
mica e antecede ao projeto empresa-
rial a ser submetido à deliberação
colegiada.

§ 4° — Desde a aprovação à efeti-
vação, os responsáveis se submetem,
apenas, aos cuidados pelo cumprimen-
to das normas legais das disposições
regulamentares, do poder de polícia
ambiental, dos compromissos e das
obrigações assumidas.

§ 5° — Os efeitos gerados pela
aprovação, ou rejeição, da CARTA-
CONSULTA, são de natureza mera-
mente administrativa e não pré-
contratual, pelo que, após a sua apre-
sentação, não poderá ser transferida,

negociada e transacionada, nem sub-
rogada a terceiros ou intervenientes,
tornando-se ineficazes, na hipótese de
não serem concretizadas no prazo re-
gimental, as predisposições submeti-
das à prévia análise.

Art. 2° — Pessoas físicas e jurídi-
cas, nacionais e estrangeiras, interes-
sadas em participar do Programa de
Desenvolvimento Industrial do Dis-
trito Federal, poderão se habilitar,
desde já, na Secretaria Executiva do
CDI/DF, através da Carta-Consulta
de que trata o art. 1°, dispondo-se a
apresentar projetos que se enquadrem
nos parágrafos_seguintes:

§ 1° — Projeto de Implantação,
diz respeito à iniciativa empresarial a
ser implantada na área do DF.

§ 2° — Projeto de Ampliação, re-
lativo ao empreendimento já instala-
do, cujos responsáveis aspirem o au-
mento da capacidade operacional, da
área da planta original e da diversifi-
cação das atividades da empresac

§ 3° — Projeto de Moderniza-
ção, concernente ao empreendimento
já instalado , cujos responsáveis pre-i
tendam aperfeiçoar os padrões de qua-
lidade, inclusive no que diz respeito à
proteção ambiental, obtenção de
maior produtividade, introdução de
métodos imais racionaistde produção e
substituição de máquinas e imple-
mentos obsoletos, visando o aumento
da produção física, além de 30% do
volume dos bens produzidos.

§ 4° — Projeto de Reformulação,
elaborado para o reajustamento do
original, aprovado ou em vias de apro-
vação, ante imperativos imprevisíveis
da conjutura econômico-financeira.

§ 5° — Projeto de Atualização Fi-
nanceira, objetiva a manutenção da
equação económica ante a imperiosi-
dade da adoção de corretivos, para fa-
zer face às distorções conjunturais e
fatores supervenientes aos intentos
do empresário, quanto ao projeto
aprovado e iniciado, mas, não concluí-
do por efeito da imprevisibilidade de
elementos estranhos à iniciativa
privada.

Art. 3° — A Secretaria Executiva
do CDI/DF adaptará suas áreas inter-
nas, de modo a assistir aos seus titula-
res nas relações com os empresários,
na desincumbência das funções de co-
municação social, no propiciamento
do controle dos meios logísticos e na
manutenção, controle e fiscalização
dos serviços de administração geral,
de protocolo, informação, telefonia, te-
lex e de fonia.

Art. 4° — Os interessados, nacio-
nais e estrangeiros, em projetos de
implantação, ampliação, moderniza-
ção, reformulação e atualização de
empresas, individuais ou societárias,
submeterão ao Secretário Executivo
do CDI/DF as propostas, através de
CARTA-CONSULTA que será proto-
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colada na Secretaria Executiva con-
tendo, sucintamente, os seguintes ele-
mentos instruidores:

a) informações sobre pessoas físi-
cas e jurídicas, com comprovação dos
elementos de identificação, experiên-
cia, capacidade económica e disponibi-
lidades financeiras, de modo que,
através de documentos aceitos como
fidedignos, sejam inquestionáveis a
idoneidade e a intenção dos
proponentes.

b) indicação da localização do pro-
jeto, área pretendida e natureza do
empreendimento;

c) análises preliminares de merca-
do e demonstrações de viabilidade
técnico-econômico-financeira, mão-de-
obra utilizável e fontes de matéria-
prima, desde que não afetem áreas de-
claradas de proteção ambiental, nem
causem danos ecológicos ao meio-
ambiente, nem contribuam para
exaustão dos recursos naturais, a de-
gradação do solo, a poluição dos aglo-
merados urbanos e a depredação da
natureza, compatibilizando-se o em-
preendimento com a manutenção do
equilíbrio ecossistêmico;

d) estimativa dos investimentos
com indicação das fontes, postulação
dos incentivos e previsões sobre a ren-
tabilidade, os mercados e o atendi-
mento das comunidades, pelos bens e
serviços a serem produzidos e
oferecidos;

e) previsões sobre a produção, os
insumos e os mercados, com elemen-
tos estatísticos, gráficos, tabelas e
demonstrações;

f) informações bancárias, cadas-
trais e certidões negativas, sobre os
candidatos, sócios, componentes e in-
teressados, conforme lista de docu-
mentos a ser constantemente atuali-
zada pelo Secretário Executivo;

g) compatibilização do projeto com
a política de meio-ambiente do Distri-
to Federal;

h) informações sobre as pessoas fí-
sicas ou jurídicas, profissionais libe-
rais, ou escritórios técnicos, que se
propuserem a elaborar o projeto.

Art. 5° — Após a protocolação com
entrega da respectiva ficha para mo-
vimentação, acompanhamento e con-
trole, a CARTA-CONSULTA será le-
vada ao Secretário da Indústria, Co-
mércio e Turismo para despacho com
o Secretário Executivo -e oitiva dos
que se manifestarão sobre os elemen-
tos extrínsecos e intrínsecos, de modo
que o processo retorne ao Secretário
da SICT saneado e com infoii.iações
fundamentadas sobre a aceitação, ou
a rejeição, do instrumento.

§ 1° — No curso da análise do teor
da C A R T A - C O N S U L T A , o

Secretário-Executivo promoverá as
diligências que entender necessárias,
quanto aos elementos pessoais relati-
vos ao pretendente, pessoas físicas ou
jurídicas e tomará as providências
aconselháveis a um juízo preliminar
sobre o enquadramento nas priorida-
des estabelecidas e viabilidade de or-
dem técnica, ambiental, económica e
financeira do empreendimento, bem
como sobre a idoneidade dos empresá-
rios, aprovando ou rejeitando a Carta-
Consulta.

§ 2° - Os responsáveis pelas
Cartas-Consulta serão chamados, se
necessário, para a satisfação de omis-
sões, prestação de esclarecimentos
complementares, apresentação de do-
cumentos supletivos e cumprimento
de diligências informais.

Art. 6° — Após a conclusão dos es-
tudos, análises e diligências sobre a
CARTA-CONSULTA, o Secretário
Executivo se pronuciará, para o des-
pacho em resposta.

Art. 7° — Será respondida, negati-
vamente, a Carta-Consulta, quando:

a) evidenciar-se interesse de pes-
soas e grupos já participantes do con-
trole de outros empreendimentos, pro-
jetados, aprovados ou instalados, com
o objetivo de eliminar concorrentes,
fraudar a produção de bens e serviços,
eu dominar o mercado por processos
aéticos, escusos ou ilegais;

b) evidenciar-se o interesse de pes-
soas físicas ou jurídicas, que já tive-
ram suas Cartas-Consulta denegadas,
seus projetos cancelados, seus em-
preendimentos suspensos por irregu-
laridades comprovadas através de au-
ditores, fraudes apuradas por efeito
de perícias, inadimplências detecta-
das por inspeções, ou que se valham
de interpostas pessoas para projetos e
empresas, nas quais sejam impedidos
de figurar;

c) quando os proponentes tiverem
prometidos ceder ou transferir direi-
tos, promoverem promessas de cessão
ou transferência de direitos e ações,
ou tiverem negociado e efetivado a
alienação de empreendimentos proje-
tados, aprovados, iniciados ou intala-
dos, ou que sejam impedidos, por qual-
quer razão, de tomar parte em outros
empreendimentos do programa;

d) quando o empreendimento não
se compatibilizar com os planos seto-
riais de Governo, inclusive com a polí-

tica de meio-ambiente do Distrito
Federal.

Art. 8° — No caso de indeferimen-
to à Carta-Consulta, será dada vista
ao interessado, com decisão funda-
mentada, para fins de contradição, de-
fesa, justificação e pedido de reconsi-
deração ao GDI, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da ciência do despa-
cho em que se fundamentar a resposta
denegatória.

§ 1° — A defesa apresentada será
recebida, como recurso de indeferi-
mento, ao colégio deliberativo, que de-
cidirá, com base no parecer do Conse-
lheiro que o Presidente designar como
relator.

§ 2° — Vencido o prazo sem qual-
quer iniciativa da parte quanto à de-
fesa, o recurso será considerado in-
tempestivo e a Carta-Consulta arqui-
vada, definitivamente.

§ 3° — O Secretário-Executivo
proferirá o despacho do arquivamen-
to, mandando informar a referida par-
te sobre a impossibilidade de renova-
ção da Carta-Consulta, bem como os
impedimentos ou proibições, em rela-
ção ao PROIN/DF.

§ 4° — A Carta-Consulta, objeto
de recurso, só poderá ser convaliada-
da após deliberação do colégio, funda-
mentada no parecer do relator e cujas
determinações serão cumpridas pela
parte recorrente, no prazo de 10 (dez)
dias, contados na data da Ata da deci-
são, sob pena de arquivamento.

§ 5° — A deliberação do colégio,
confirmando à resposta negativa do
Presidente ao recurso, implicará no
arquivamento, puro e simples, do pro-
c e s s o , com as c o m i n a ç õ e s
consequentes.

Art. 9° — No caso de resposta fa-
vorável, será notificado o proponente,
pessoa física ou jurídica, da referida
aprovação.

§ 1° — O projeto, decorrente da
aprovação da Carta-Consulta será
protocolado no curso do prazo de 120
(cento e vinte) dias, na Secretaria
Executiva, contada data da ciência do
despacho favorável.

§ 2° — O prazo fixado no parágra-
fo anterior poderá ser prorrogado,
após justificada motivação, por pro-
posta do Secretário Executivo.

§ 3° — A não apresentação do pro-
jeto no prazo estipulado, implicará em
desistência, sendo vedada a formula-
ção da nova CARTA-CONSULTA so-
bre as mesmas intenções, ou a reapre-
sentação do Projeto, pelo período de
dois anos subsequentes à data da de-
claração de desistência.

§ 4° — A apresentação do projeto,
após a aprovação da Carta-Consulta,
obedecerá às normas da Resolução do
CDI relativas aos Projetos e às refe-
rentes ao incentivos fiscais, financei-
ros e económicos, pelo que, os prazos
fixados no § l °, poderão ser dilatados
por despacho do Secretário Executivo,
ante a hipóstese do retardamento das
deliberações sobre tais resoluções,
instruções normativas e atos
complementares.

Art. 10 — O colégio deliberará so-
bre os preços a serem cobrados no ato
de protocolização da CARTA-
CONSULTA e do PROJETO, cabendo
à Secretaria as providências necessá-
rias à elaboração da tabela, à forma
de recolhimento e à destinação do
produto.

Art. 11 — A presente Resolução
passa a vigorar a partir da data da
sua publicação.

Brasília, 30 de junho de 1989

PRESIDENTE DO CDI/DF: JOA-
QUIM DOMINGOS RORIZ; MEM-
BROS: JOÃO BOSCO RIBEIRO
OZIAS MONTEIRO RODRIGUES
RUBEM FONSECA FILHO, CEL-
SIUS ANTONIO LODDER, NEW-
TON EGYDIO ROSSI, CÁSSIO AU-
RÉLIO BRANCO GONÇALVES, ED-
GAR DE PAULA VIANA, DANILO
SILI BORGES.

SECRETARIA
DO GOVERNO

Setor Residencial Indústria e
Abastecimento — SRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21
DE AGOSTO DE 1989.

O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o disposto no item l, alínea "a",
da Portaria n° 002/88-SEG, de 29 de
novembro de 1988,
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RESOLVE:

DESIGNAR OSVALDO VIEIRA
GONÇALVES, matrícula n° 10.978,
Auxi l iar de Art í f ice , Código
Art-506.1, Referência NM-06, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra exercer a função de Encarregado de
Unidades Desportivas e de Lazer, Có-
digo DAI-111.2-NM, da Divisão de
Desporto, Lazer e Turismo, da Admi-
nistração do Setor Residencial Indús-
tria e Abastecimento, da Secretaria
do Governo.

Brasília-DF, 21 de agosto de 1989

ALEXANDRE GONÇALVES

Administração Regional do
Gama

ORDEM DE SERVIÇO DE 14
DE AGOSTO DE 1989.

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
o disposto no item l, alínea "b", da

_ Portaria n° 002/88-SEG, de 20 de no-
vembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR, AGNALDO VIEIRA
DE REZENDE, Motorista Oficial,
matrícula 15.904-2, Código TP-601,
Classe "S", Referência NM-32, do
Quadro de Pessoal do DF, para substi-
tuir ISMÊNIA MARIA LOPES IBRA-
HIM, Diretora da Divisão de Despor-
tos, Lazer e Turismo, matrícula
30.307-0, Código LT-DAS-101.2, por
motivo de Licença Gestante no perío-
do de 12.08 à 10.09.89.

Gama-DF, 14 de agosto de 1989.

JOÃO DA SILVA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE
16 DE AGOSTO DE 1989

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso de suas atri-
buições regimentais e tendo em vista
o disposto no item l, alínea "b", da
Portaria n° 002/88-SEG de 20 de no-
vembro de 1988,

RESOLVE:

DESIGNAR, MANOEL FER-
NANDES ALVES, Artífice de Eletri-
cidade e Comunicação, matrícula
12.620-9, Código Art-505, Classe "C",
Referência NM-20, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substi-
tuir JOSÉ MAURÍCIO ANDRADE
OLIVEIRA, Chefe da Seção de Promo-

oes, matrícula 07.729-1, Código
DAM 12.3, por motivo de férias do
exercício de 1989, no período de 01 a
30.09.89.

Gama-DF, 16 de agosto de 1989

JOÃO DA SILVA DOS
SANTOS

Administração Regional
Planaltina

ORDEM DE SERVIÇO DE
09 DE AGOSTO DE 1989

de

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo
em vista o disposto no item l, alínea
"a" da Portaria n° 002-SEG, de 20 de
março de 1989,

RESOLVE:

DISPENSAR NEMROD EBER
DE OLIVEIRA FILHO, da Função de
Confiança de Assessor, Código LT-
DAS-102.2 da Administração Regio-
nal de Planaltina da Secretaria do Go-
verno do Distrito Federal.

Planaltina-DF, 09 de agosto de 1989

SELMA MUNDIM GUIMARÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 09
DE AGOSTO DE 1989

A ADMINISTRADORA REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo
em vista o disposto no item l, alínea
"a" da Portaria n° 002-SEG, de 20 de
março de 1989,

RESOLVE:

DESIGNAR ROGÉRIO AMA-
RAL, Engenhei ro , mat r ícu la
26.100.9, Código LT-NS-710.A, Refe-
rência NS-08 da Tabela de Pessoal do
Distrito Federal para exercer a fun-
ção de confiança de Assessor, Código
LT-DAS- 10Z.2 da Administração Re-
gional de Planaltina da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.

Planaltina-DF, 09 de agosto de 1989

SELMA MUNDIM GUIMARÃES

SECRET ARI A DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 21 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que c o n s t a do P r o c e s s o n°
030.008.799/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a NIRCE NEVES BARRETO, matrí-
cula n° 03.462-2, no Cargo de Profes-
sor de Ensino de 1° e 2° Graus, Códi-
go M-1001, nível 03, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, de acordo
com o artigo 40, inciso III, alínea "b",
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-

CA FEDERATIVA DO BRASIL, ob-
servados os artigos 1°, S 1°, alínea
"e", e 10, do Decreto-lei n.° 2.367, de
05 de novembro de 1987, com as van-
tagens previstas no artigo 184, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979,
acrescida aos proventos a complemen-
tação salarial de que trata o artigo 29,
da Lei n° 6.366, de 15 de outubro de
1976.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 21 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982", e o
que consta do Processo n°
030.008.715/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, a ANTÓNIO GUIMARÃES
COSTA, matrícula n° 09.334-3, no
Cargo de Motorista Oficial, Código
TP-601.S, Referência NM-32 , do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a", da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, observa-
do o artigo 3°, do Decreto n° 2.224, de
09 de janeiro de 1985, alterado pelos
artigos 2° e 10, do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as vantagens previstas no artigo
2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04 de de-
zembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei- n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 21 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que c o n s t a do Processo n°
131.000.833/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a OTACÍLIO BRAZ DE SOUTO,
matrícula n° 11.196-1, no Cargo de
Auxiliar de Artífice, Classe Auxiliar
de Artífice, Código Art-506, Referên-
cia NM-06, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, nos termos dos arti-
gos 176, item II, e 178, item I, alínea
"a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei
n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observado o artigo 3°, do
Decreto-lei n° 2.224, de 09 de janeiro
de 1985, alterado pelos artigos 2° e
10, do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987, com as vantagens
da Referência NM-12, de acordo com o
previsto no artigo 184, item I, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 21 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.008.524/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a GILDÁSIO MACEDO, matrícula n°
00.224-0, no Cargo de Agente de Ser-
viços de Engenharia, Código
NM-808.D, Referência NM-26, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos do artigo 40, inciso III,
alínea "c", da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observado o artigo 3°, do
Decreto-lei n° 2.224, de 09 de janeiro
de 1985, alterado pelos artigos 2° e
10, do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 21 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.008.984/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a JOSÉ DE OLIVEIRA MELLO, ma-
trícula n° 05.659-6, no Cargo de
Agente de Portaria, Código TP-602.S,
Referência NM-25, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, nos termos
do artigo 40, inciso IE, alínea "c", da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, observa-
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do o artigo 3°, do Decreto-lei n° 2.224,
de 09 de janeiro de 1985, alterado pe-
los artigos 2° e 10, do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as vantagens previstas no artigo
2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, alterado pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 21 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DQ DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do
030.008.850/89,

RESOLVE:

Processo

CONCEDER APOSENTADORIA
a JOSÉ FAUSTINO DE SOUZA, ma-
trícula n° 01.407-9, no Cargo de Artí-
fice de Manutenção e Restauração de
Veículos,Código Art-502, Classe Con-
tramestre, Referência NM-20, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de.outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a", da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, observa-
do o artigo 3°, do Decreto-lei n° 2.224,
de 09 de janeiro de 1985, alterado pe-
los artigos 2° e 10, do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as Vantagens da Referência
NM-26, de acordo com o previsto no
artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 21 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons t a do Processo n°
030.008.401/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a BENEDITO DA COSTA FERREI-
RA, matrícula n° 01.284-X, no Cargo
de Motorista Oficial, Código
TP-601.S, Referência NM-32, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 176, item II, e

178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a", da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, observa-
do o artigo 3°, do Decreto-lei n° 2.224,
de 09 de janeiro de 1985, alterado pe-
los artigos 2° e 10, do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as vantagens previstas no artigo
2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04 de de-
zembro de 1979, alterado pelos
Decretos-lei n° 1.746, de 27 de dezem-
bro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de
1984.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 21 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
131.000.834/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a RAIMUNDO PEREIRA, matrícula
n° 16.268-X, no Cargo de Agente de
Serviços de Engenharia, Código
NM-808.S, Referência NM-32, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a", da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, observa-
do o artigo 3°, do Decreto-lei n° 2.224,
de 09 de janeiro de 1985, alterado pe-
los artigos 2° e 10, do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as vantagens previstas no artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 21 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982, e tendo em vista o
que cons ta do Processo n°
030.010.153/87,

RESOLVE:

DEMITIR, por abandono de cargo,
MARIA LIBERATA CAMPOS DE

FREITAS, Auxiliar de Enfermagem,
Código NM-801, Classe "S", Referên-
cia NM-32, matrícula n° 07.530-2, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, com base no artigo 207, inciso II,

da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Brasília, 21 de agosto de 1989.

JORGE CAETANO

Departamento de Administração
de Pessoal

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, concedidos com base no Parecer n? 2.574/87-ia

SPR, homologado pelo Governador em 16.01.89, com e f e i t o f i n a n c e i r o a p a r t i r
janeiro de 1989.

MATRl
CULA~

21.607

21 .902

22.111

22.216

22.235

22.242

22.253

22.351

22.441

22.447

22.531

22.538

22.540

22.562

22.564

22.566

22.567

22.568

22.692

22.696

22.701

22.779

22.794

D

0

9

2

X

6

9

4

4

3

1

2

X

1

2

9

5

3

1

0

3

3

X

3

LOTAÇÃO

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

230

N O M E

MARIA ISABEL P. DE MELO

FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA

OCTÃVIO DE C. LEMOS FILHOS

MARLEY VALENTE CHAVES

MARIA DO PERPÉTUO "OCORRO S. ARAtí

ELCIO GOMES ALVES

DOMINGOS PINHEIRO DE CAMPOS

ANA LÚCIA DA S. OLIVEIRA

ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO

MARIA DE AMORIM MUNIZ

MARIA DE FÁTIMA QUIRINO

JOÃO FERNANDES FERREIRA

JOSÉ LIMA BANDEIRA

MARIA DO CARMOS MARQUÊS

AMAL KOZAK NOBREGA

JEOVÁ FRANCISCO DOS SANTOS

BERENICE BRITO KLEIN

MARIA AUXILIADORA G. LUNA

MARIA FERNANDA M. GONZALES

NILTON VIANA DE PAIVA

ADELITA ADELINA DOS SANTOS

GRACIETE DA S. F. DOS SANTOS

VALÉRIA MARIA MOTA FERNANDAS

JO

t

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

A PARTIR DE

28. 10.85

26.01.86

29.03.86

07.06.86

22.06.86

09.06.86

10.06.86

29.06.86

02. 11 .86

12.07.86

09.08.86

25.08.86

10.08.86

02.09.86

02.09.86

18.08.86

18.09.86

27.09.86

05. 10.86

05.10.86

05.11.86

19. 11.86

07. 11.86

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO,concedidos com b;iso no Parecer
2 .574/87- la SPH, homologado pelo G O V E R N A D O R ern 1 0 . O l . B 9

MATRIC.

24.942

24.944

24.961

25.039

25.042

24.948

24.971

25.052

25.004

25.0rB

19.410

19.396

18.510

25.049

D

4

0

0

2

2

3

8

X

X

x
7

X

8

X

LOTAÇÃO

265

265

265

265

265

280

280

320

450

490

610

630

640

640

NOME

MARIA DE FÁTIMA GOMES PINTO

JOSÉ RILDO GUIMARÃES

MARIA FRANCISCA DA CRUZ SILVA

PAULO FURTADO ALVARENGA JÚNIOR

GEOVANI BESERAA DE LIRA

ONEIDE MARI A DIAS SIQUEIRA

SORAYA DE SOUZA SILVA

JOSÉ DE RIBAMAR FONSECA SARROS

LÚCIA MOURA DE OLIVEIRA

VALERIA MONTENEGRO DE CARVALHO RIOS

MARIA BEATRIZ NOGUEIRA

OLIVIA KANZLER

WILIGTON LUIZ MORAES

LUCIMEIRE B. DE VASCONCELOS

%

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

10
C

10

5

A PAfíTIR DE

07.07.89

08.07.89

08.07 .89

12.08.89

11 .08.89

07 .07.89

08.07.89

13.08.89

24.07.89

03.08.89

26.07.89

02.08.S9

23.07.89

12.08.89

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, concedidos com base no Parecer

SPR, homologado pelo Governador em 16.01.89, com e fe i to f i nance i ro
janeiro de 1989.

2.574/87-1 a

a pa r t i r

MATRÍ
CULA~

18.125

18.123

19.267

19.504

D

0

4

8

9

3

LOTAÇÃO

130

130

130

130

130

N O M E

GUIOMAR OLIVEIRA A. SILVA -Retificação

MARIA ELMA MIRANDA NUNES -Retificação

CORINTO MIRANDA JÚNIOR -Retificação

ANILCÉIA LUZIA MACHADO -Retificação

JORGE DOS SANTOS

*

10

15

10

5

5

A PARTIR DE

20.07.84

07.11.87

31.01.84

25. 11 .88 l

SPR, homologado pelo Governador em 16.01.89, com e fe i to f inance i ro a par t i r
janei ro de 1989.

MATRÍ
GULA"

24.410

D

4

1

LOTAÇÃO

140

140

140

N O M E

EDILSON FELIPE VASCONCELOS

REGINA CÉLIA B. ALVES - Refiticação

ODETF LINO DE ARAÚJO - Retificação

O

%

5

15

10

A PARTIR DE

11 .07.87



Brasília, 23 de agosto de 1989

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, concedidos com base no Parecer n= 2.574/87-1»
SPR. homologado pelo Governador em 16.01.89, com efeito f inanceiro a pa r t i r
janeiro de 1989.

MATRl
CULA-

24.516

19.984

07.357

18.510

D

X

2

1

8

LOTAÇÃO

210

120

190

640

N O M E

MIFIAN AUGUSTO FURTADO

CHALÉS LIMA DE ALMEIDA

HUDSON ANDRADE AQUINO

WELIGTON LUIZ MORAES - Retificação

*

5

5

5

5

A PARTIR DE

14.12.88

07.05.85

04.05.84

24.07.84

ADICIONAL POR TEMPO DE SEHV1ÇO. concedidos com biisc no Parecer

2.574/87-la SPR, homologado pelo GOVERNADO» em 1C.01.89

MATR1C.

25.014

25.035

D

7

X

LOTAÇÃO

140

140

NOMK

IREUNICE CARDOSO DA SILVA

MAURÍCIO PALMEIRA DE SOUSA

%

5

5

A PARTIR DE

31.07.89

11.08.89

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO,concedidos com beiso no Parecer

2.574/87-la SPR, homologado pelo GOVERNADOR.em 1C.01.89

MATR1C.

24.906

24.960

25.021

19.504

D

8

2

X

9

LOTAÇÃO

130

130

130

130

NOMK

ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUZA

MARIA DE OLIVEIRA BRANDÃO

ANSELMO DE ALCÂNTARA LEITE

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

%

5

5

5

10

A PARTIR DE

12.07.89

23.07.89

05.08.89

29.01.89

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO,concedidos com bnse no Parecer

2.574/87-la SPR, homologado pelo GOVERNADOR em 16.01.89

MATRIC.

24.951

24.982

24.988

25.017

24.997

07.357

24.939

24.952

24.942

24.946

24.953

24.954

24.955

24.956

24.957

24.959

24.962

24.964

24.965

24.966

24.969

24.970

24.975

25.010

25.012

25.02E

25.045

25.047

D

3

3

2

1

1

1

4

1

2

7

X

8

6

4

2

. 9

9

5

3

1

6

X

0

4

0

7

7

3

LOTAÇÃO

290

120

120

120

170

190

250

250

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

NOMK

FRANCISCO E. DE SOUSA

IÊDA ALVES BATISTA LEIT£

MARIA JOSÉ DE ABREU LOPES

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

VALÉRIA MOREIRA SILVA

HUDSON ANDRADE AQUINO

DANILO MONTEIRO

SÔNIA LUIZ BARBOSA

MARGARETE VIERA DE OLIVEIRA

BRANCA ENI P. ALEXANDRE

MARIA DE LOURDES F. NASCIMENTO

JUDITE DA SILVA

ROBSON GODO! DO NASCIMENTO

JONATAS FREITAS DE ARAÚJO

REINALDO PEREIRA DA SILVA

LUIZ AZEVEDO

JOSÉ DOURADO MARTINS

JOSÉ RONALDO C. VASCONCELOS

ABIGAIL MARIA A. SILVA

MARINALVA FELIPE GONÇALVES

JOSÉ MENDONÇA DE ALEXANDRA

ERONDES ALVES DA SILVA

AMARILDO ENDLICH PEDRO

FRANCISCO ROBERTO GONÇALVES

FRANCISCO LAURENTINO S. NETO

CELMA CALAZANS DA S. FREITAS

NEUTON DORNELAS GOMES

PEDRO HENRIQUE BERTJUC1

t

5

5

5

5

5

10

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5 .

5 '

A PARTIR DE

07.07.89

14.07.89

16.08.89

16.08.89

02.08.89

18.05.89

04.07.89

07.07.89

09.07.89

23.07.89

27.07.89

27.07.89

07.07.89

07.07.89

07.07.89

22.07.89

08.07.89

09.07.89

08.07.89

18.07.89

08.07.89

08.07.89

14.07.89

25.07.89

20.08.89

08.08.89

16.08.89

15.08.89

Divisão de Pessoal

C O N C E D O , nos termos do art . 2*, combinado1 com art. 5» do Decre.

to "N" n* 649. de 31 Ue agosto de 1967, LICENÇA ESPECIAL, aos servi,

dores abaixo:

HOME : H A I M U N D O GOMES DA SILVA

CARGO : R U X- OP- SERVIÇOS DIVERSOS

2 «DECÉNIO : 31.08.76 a 16.09.86

MATRÍCULA : 00.306-9

LOTAÇÃO : 450

KEFEHÈNC14 : -'

NOME : CÍCERO AUGUSTO DA CRUZ

CARCO : Ag. de Serviços de Engenharia NM-808.C

1SDECÊN1O : 30.05.79 a 29.04.89

MATRÍCULA : 00.319-0

LOTAÇÃO : 260

REFERÊNCIA : NM-20

NONE :

CARGO :

2' DECÉNIO :

NOME :

CARGO :

2» DECÉNIO :

NOME :

CARGO :

22DECÉNIO :

NOME :

CARGO :

2SDECÊNIO :

NOME :

CARGO :

2=DECEN10 :

NOME :

CARGO :

28DECENIO :

NOME :

CARGO :

3= DECÉNIO :

NOME

CARGO

2= DECÉNIO

NOME

CARGO

1s DECÉNIO

NOME

CARGO

3* DECÉNIO

NOME

CARGO

2 • DECÉNIO

NOME

CARGO

2s DECÉNIO

NOME

CARGO

2* DECÉNIO

NOME

CARGO

1! DECÉNIO

NOME

CARGO

2« DECÉNIO

NOME

CARGO

2° DECÉNIO

NOME

CARGO

3= DECÉNIO
* t

NOME

CARGO

22 DECÉNIO

NOME

CARGO

2= DECÉNIO

NOME

CARGO

1* DECÉNIO

NOME

CARGO

31 DECÉNIO

LUIZ PEREIRA DA SILVA

AGENTE DE PORTARIA - TP-602.S

30.07.79 a 26.07.89

PAULINO ANTONIO MARQUES

AGENTE DE PORTARIA

01.06.77 a 29.05.87

EPAMINONDAS FERNANDES NUNES

AGENTE DE PORTARIA

07.03.79 a 03.03.89

EXPEDITA RODRIGUES DE CARVALHO

AGENTE DE PORTARIA

24.12.78 a 02.03.89

MAURO ELÓI DE OLIVEIRA

PROFESSOR DE ENSINO DE I*e22 GRAUS

13.08.75 a 09.08.85

ROBERTO MAURÍCIO PIRES CAMPOS

ENGENHEIRO - NS-711.S

16.02.70 a 10.02.80

BARNABÉ ARTUR DA SILVA

MOTORISTA OFICIAL

12.07.79 a 20.07.89

: ANTÓNIO BEZERRA DE LIMA

: AGENTE ADMINISTRATIVO r SA-401. S

: 29.11.74 a 08.01.85

: LÉO LINO QUEIROZ MONTEIRO

: AGENTE DE PORTARIA - TP-602.C

: 18.03.65 a 15.03.75

: EXPEDITO PINHEIRO DA SILVA .

: AGENTE ADMINISTRATIVO - SA-401

: 27.04.78 a 23.04.88

: LÉO LINO QUEIROZ MONTEIRO

: AGENTE DE PORTARIA - TP-602.C

: 16.03.75 a 12.03.85

: NIVALDO BARROS DE MACEDO

: AGENTE ADMINISTRATIVO - SA-401. S

: 29.05.76 a 26.05.86

: INOCÊNCIO NOBELINO SOBRINHO

: AGENTE DE PORTARIA

: 30.07.79 a 26.07.89

: VICENTE DE PAULA AZEVEDO E SILVA
: ENGENHEIRO - NS-710.S

: 08.06.59 a 04.06.69

: VICENTE DE PAULA AZEVEDO E SILVA

: ENGENHEIRO - NS-710.S

: 05.06.69 a 02.06.79

: OSVALDO ROCHA MIRANDA

: AGENTE ADMINISTRATIVO

; O5.05.78 a 01.05.88

; PEDRO GOMES DE ALMEIDA

: ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÃO

: 22.07.79 a 18.07.89

: LEUTON REZENDE

: AGENTE ADMINISTRATIVO

: 20.02.75 a 05.03.85

: ANTONIO JORDELINO DE S. FERRAZ

: ART. MECÂNICA - C. MESTRE

: 30.07.78 3 15.08.88

: APOLINARIO SATURNINO DE ABREU

: AGENTE DE PORTARIA

: 18.01.79 a 24.02.89

: JULCE MALAQUIAS DA SILVA

: ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

: 20.02.79 a 15.03.89

MATRICULA :

LOTAÇÃO :

REFERENCIA :

MATRÍCULA :

LOTAÇÃO :

REFERÊNCIA :

MATRÍCULA :

LOTAÇÃO :

REFERÊNCIA :

MATRÍCULA :

LOTAÇÃO :

REFERÊNCIA :

MATRÍCULA :

LOTAÇÃO :

REFERÊNCIA :

MATRÍCULA í-

LOTAÇÃO :

REFERÊNCIA :

MATRÍCULA :

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA :

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERENCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

KEFKKÉNCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

MATRICULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFEIIÉNCI4

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

HLFHHÈMCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

MATRÍCULA

LOTAÇÃO

REFERÊNCIA

00.540-1

260

NM-25

00.680-7

130

01.759-0

130

03.894-6

210

07.665-1

260

07.919-7

450

NS-25

09.413-7

2JG

: 09.745-4

: 260

: NM-32

: 12.091-X

: 110

: NM-20

: 11.204-6

: 250

: NM-32

: 12.091-X

: 110

: NM-23

: 12.193-2

: ACSNB

: NM-32

: 13.230-6

: 260

: NM-25

: 14.846-6

: 450

•- NS-25

: 14.846-6

: 450

: NS-25

: 14.984-5

: 450

: 13.959-9

: 490

: 16.071

: 450

: 16.630-8

: 280

: 17.093-3

: 320

: 16.559-X

: 290

: NM 26

EUCLqndKwiASSIS RIBEIRO
Divisão aeXWssoJl-DAP/SEA



Brasília, 23 de agosto de 1989

SECRETARIA
DE FIN ANCAS

PORTARIA N° 025/89-SEF,
DE 21 DE AGOSTO DE 1989.

Fixa, para o mês de setembro de 1989,
o valor da Unidade Padrão do Distrito
Federal UPDF, instituída pelo
Decreto-lei n° 2.316, de 23 de dezem-
bro de 1986.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o disposto no Parágrafo l °, do arti-
go 2°, do Decreto-lei n° 2.316, de 23
de dezembro de 1986, e no Parágrafo
2°, do artigo 1°, do Decreto n° 10.514,
de 30 de junho de 1987,

RESOLVE:

1. O valor da Unidade Padrão do
Distrito Federal-UPDF, instituída pe-
lo artigo 2°, do Decreto-lei n° 2.316,
de 23 de dezembro de 1986, no mês de
setembro de 1989, será de NCz$
205,80 (duzentos e cinco cruzados no-
vos e oitenta centavos) já incorporado
o percentual da inflação dos meses de
junho e julho de 1989.

2. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 21 de agosto de 1989

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 14 DE
AGOSTO DE 1989.

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 37, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 2.893, de 13 de maio de
1975, e tendo em vista o que consta do
incisõll e Parágrafos 1° e 2° do artigo
13, do Decreto n° 4.959 de 13 de outu-
bro de 1979,

RESOLVE:

Transformar, a título de incentivo
funcional, o regime de trabalho de 20
(vinte) para 40 (quarenta) horas sema-

nais de AGLALI MARIA COSTA,Pro-
fessora de Ensino de 1° e 2° Graus,
Código M-1.001, nível 03, do Grupo
Magistério, matrícula n° 07.736-4, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.

Brasília, 14 de agosto de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI

PORTARIA DE 22 DE AGOSTO DE
1989

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item I, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982, com a nova reda-
ção dada pelo Decreto n° 8.100, de O l
de agosto de 1984,

RESOLVE:

DISPENSAR MIGUEL ANGELO
FARAGE DE CARVALHO, da Fun-
ção de Confiança de Assessor, Código
LT-DAS-102.3, do Secretário da Edu-
cação do Distrito Federal.

Brasília, 22 de agosto de 1989

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI

PORTARIA DE 22 DE AGOSTO DE
1989

A SECRETÁRIA DA EDUCA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1°, item I, alí-
nea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de
dezembro de 1982, com a nova reda-
ção dada pelo Decreto n° 8.100, de 01
de agosto de 1984,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA REIS CANÊ-
DO, para exercer a Função de Con-
fiança de Assessor, Código LT-
DAS-102.3, do Secretário da Educa-
ção do Distrito Federal.

Brasília, 22 de agosto de 1989

JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI

SECRETARIA
DE SAÚDE

PROCESSO N°: 040.000.213/89
REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS N°:
027/89-SES
ASSUNTO: Requisição de Diárias
INTERESSADO: Tânia Hely da Silva

Autorizo a concessão de cinco (05)
diárias no valor de NCz$ 458,20 (qua-
trocentos e cinquenta e oito cruzados
novos e vinte centavos) 'a servidora
TÂNIA HELY DA SILVA, matrícula
n° 387/ISDF, Chefe do Núcleo de Me-
dicamentos do Instituto de Saúde do
Distrito Federal, para participar do V
Módulo do Curso de Aperfeiçoamento
em Política e Administração de Medi-
camentos a ser realizado no período
de 28.08 a 1°.09.89, em Campo
Grande-MS.

Publique-se

Brasília, 15 de agosto de 1989.

MARIA CÉLIA DELDUQUE
NOGUEIRA

Chefe do Gabinete/SES

SECRETARIA
DE SER VIÇOS

PÚBLICOS

SECRETARIA
DE SERVIÇOS

SOCIAIS
Fundação do
Serviço Social

Diretoria Executiva
ORDEM DE SERVIÇO DE 17

DE AGOSTO DE 1989.

Dispõe-sobre a delegação de compe-
tência ao Chefe de Gabinete da Dire-
toria Executiva da Fundação do Ser-
viço Social do DF.

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Delegar competência ao Chefe de
Gabinete da Diretoria Executiva des-
ta Fundação, para assinatura das Au-
torizações para tráfego e abasteci-
mento de veículos, a partir desta data.

Brasília, 17 de agosto de 1989.

WILLIAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA

PORTARIA DE 18 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competên-
cia delegada pelo Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, artigo 1°, in-
ciso I, alínea "a", com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

DISPENSAR ADEMIR MATURI-
NG NICARETTA, matrícula n°
30.210-4, da Função de Confiança de
Chefe do Núcleo de Controle da Ope-
ração, Código LT-DAS-101.3, do De-
partamento de Transportes Urbanos,
da Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal, a partir de 01.08.89.

Brasília, 18 de agosto de 1989.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

PORTARIA" DE 18 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competên-
cia delegada pelo Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, artigo 1°, in-
ciso I, alínea "a", com a nova redação
dada pelo Decreto n° "8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido desig-
nada para outra Função, MARY
BLANC DIAS BARBOSA, matrícula
n° 30.208-2, requisitada da Empresa
Brasileira dos Transportes Urbanos-
EBTU, da Função de Confiança de As-
sessor, Código LT-DAS-102.2, do De-
partamento de Transportes Urbanos,
da Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal.

Brasília, 18 de agosto de 1989.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
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PORTARIA DE 18 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competên-
cia delegada pelo Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, artigo 1°, in-
ciso I, alínea "a", com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

DESIGNAR VANDER LÚCIO RI-
BEIRO para exercer a Função de
Confiança de Assessor, Código LT-
DAS-102.2, do Departamento de
Transportes Urbanos, da Secretaria
de Serviços Públicos do Distrito
Federal.

Brasília, 18 de agosto de 1989.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

PORTARIA DE 18 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista o disposto
no Decreto n° 7.321, de 22 de dezem-
bro de 1982, artigo 1°, inciso I, alínea
"a", com a redaçãb' dada pelo Decreto
n° 8.100, de 01 de agosto de 1984,

RESOLVE:

DESIGNAR ELAHYNE PUCCI-
NELLICOURY, para exercer Função
de Assessoramento Superior-FAS, da
Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal, mediante a retribui-
ção mensal de NCz$ 1.097,84 (hum
mil e noventa e sete cruzados novos e
oitenta e quatro centavos).

Brasília-DF., 18 de agosto de 1989.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

PORTARIA DE 18 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competên-
cia delegada pelo Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, artigo 1°, in-
ciso I, alínea "a", com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

DESIGNAR MARY BLANC
DIAS BARBOSA, matrícula n°

30.208-2, requisitada da Empresa
Brasileira dos Transportes Urbanos-
EBTU, para exercer a Função de Con-
fiança de,Chefe do Núcleo deControle
da Operação, Código LT-DAS-101.3,
do Departamento de Transportes Ur-
banos, da Secretaria de Serviços Pú-
blicos do Distrito Federal.

Brasília, 18 de agosto de 1989.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

SECRETARIA
DE SEGURANÇA

PORTARIA DE 22 DE
AGOSTO DE 1989.

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Dispensar WALNER DE OLIVEI-
RA PESSOA, matrícula n° 30.088-8,
de exercer a Função de Confiança, Có-
digo LT-DAS-101.1, de Chefe do Ser-
viço de Preparação e Transcrição de
Dados/CINF.

Brasília, 22 de agosto de 1989.

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

PORTARIA DE 22 DE
AGOSTO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Designar MOEMA DE LIMA
ABREU, para exercer a Função de
Confiança, Código LT-DAS-101.1, de
Chefe do Serviço de Preparação e
Transcrição de Dados/CINF.

Brasília, 22 de agosto de 1989

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

PORTARIA DE 22 DE
AGOSTO DE 1989

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-

mentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo l °,
item I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Designar WALNER DE OLIVEI-
RA PESSOA, matrícula n° 30.088-8,
para exercer a Função de Confiança,
Código LT-DAS-102.2, de Assessor da
Coordenação de Informática/SEP.

Brasília, 22 de agosto de 1989

JOÃO MANOEL SIMCH
BROCHADO

Departamento de Trânsito do
Distrito Federa] - DETRAN/DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N° 1137 DE 01 DE
AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o disposto no artigo 3°, do Decre-
to n ° 5674, de 16 de dezembro de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR IVO CLÁUDIO DE
SOUZA, Arquiteto, matrícula
00.762-5, Código LT-NS 711, Referên-
cia NS-21, para exercer a função de
Assistente da GETRAN, Código LT-
DAI.NS 112.3, da Gerência de Enge-
nharia de Trânsito.

Brasília, 01 de agosto de 1989.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N° 1138.DE 01 DE
AGOSTO DE 1989.

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em
vista o disposto no artigo 3°, do Decre-
to n° 5674, de 16 de dezembro de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR MASRA NEFRETI-
TE DE ABREU, Desenhista, matrícu-
la 00.712-9, Código LT-NM 809, Refe-
rência NM-32, para exercer a função
de Supervisora de Desenho e Topogra-
fia, Código LT-DAI.NM.111.3, da Ge-
rência de Engenharia de Trânsito.

Brasília, 01 de agosto de 1989

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

SECRETARIA
DAIND.COM.

E TURISMO
Departamento de Turismo

ORDEM DE SERVIÇO
N° 058/89 DE 18 DE
AGOSTO DE 1989.

A DIRETORA-GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V,
do artigo 31 , do Regimento deste De-
partamento, aprovado pelo Decreto
n° 8.515, de 13 de março de 1985,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°,
item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, SE-
VERING NASCIMENTO FIGUEI-
REDO, Agente Administrativo - As-
sistente, matrícula 00098-1, Código
LT-DAI-112.3, Classe Especial, Refe-
rência NM.32, da Tabela de Empre-
gos Permanentes, para substituir
BEATRIZ CAMPOS, Chefe do Núcleo
de Atividades Turísticas - Ag. de Tu-
rismo, matrícula 00068-X, Código LT-
DAS-101.2, por motivo de viagem a
serviço no período de 21 a 26.08.89.

Brasília-DF, 18 de agosto de 1989.

MARIA EULÁLIA FRANCO

ORDEM DE SERVIÇO
N° 059/89 DE 18 DE
AGOSTO DE 1989.

A DIRETORA-GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V,
do art. 31, do Regimento deste Depar-
tamento, aprovado pelo Decreto n°
8.515, de 13 de março de 1985,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1°,
item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, EL-
MAR HUBERT MENKE, Chefe do
Núcleo de Promoções Local, matrícu-
la 00625-4, Código LT-DAS-101.2, da
Tabela de Empregos de Confiança, pa-
ra substituir ANA MARIA CURADO
MATTA, Gerente de Operações Turís-
ticas, matrícula 00705-6, Código LT-
DAS-101.3, por motivo de viagem a
serviço no período de 21 a 26.08.89.

Brasília-DF, 18 de agosto de 1989

MARIA EULÁLIA FRANCO
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SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL
PORTARIA DE 22 DE

AGOSTO DE 1989

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 13, inci-
so VIII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.908, de 20 de novembro
de 1986,

RESOLVE:
Designar JÚNIA JACINTO LA-

RA para exercer a Função de Confian-
ça de Secretário Executivo, Código
LT-DAS-102.1, da Secretaria de Co-
municação Social do Distrito Federal.

RENATO RIELLA

TRIBUNAL DE
CONTAS DO DF

PORTARIA N° 204, DE 22
DE AGOSTO DE 1989.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XV, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-

L lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 0250/89,

RESOLVE:
Exonerar MARIA JOSÉ BARRO-

SO DE OLIVEIRA TROCCOLI DE
ARAÚJO, Técnica de Finanças e Con-
trole Externo, Código TCDF-CE-012,
Classe "B", Padrão IV, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares, do
cargo em Comissão de Assessor, Códi-
go TCDF-DAS -102.4, do Gabinete do
Conselheiro Joel Ferreira da Silva,
por estar sendo designada para exer-
cer outra função.

Brasília-DF, 22 de agosto de 1989.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PORTARIA N° 205, DE 22
DE AGOSTO DE 1989.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XV, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 250/89,

RESOLVE:

Designar MARIA JOSÉ BARRO-
SO DE OLIVEIRA TROCCOLI DE
ARAÚJO, Técnica de Finanças eCon-
trole Externo, Código TCDF-CE-012,
Classe "B", Padrão IV, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares, para
Bxercer a Função de Confiança de

Assessor-Chefe, Código TCDF-LT-
DAS-102.5, do Gabinete do Conselhei-
ro Joel Ferreira da Silva.

Brasília-DF, 22 de agosto de 1989.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PORTARIA N° 206, DE 22
DE AGOSTO DE 1989.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XV, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processei n° 0250/89,

RESOLVE:

Dispensar AUGUSTO CÉSAR
JOSÉ DE SOUSA, Analista de Finan-
ças eControle Externo, Código TCDF-
CE-011, Classe Especial, Padrão III,
do Quadro de Pessoal dos Serviços Au-
xiliares, da Função de Confiança de
Assessor-Técnico, Código TCDF-LT-
DAS-102.2, com exercício no Gabinete
do Conselheiro Joel Ferreira da Silva,
por estar sendo nomeado para exercer
cargo em comissão.

Brasília-Df, 22 de agosto de 1989.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PORTARIA N° 207, DE 22
DE AGOSTO DE 1989.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XV, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
luçãan0 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 0250/89,

RESOLVE:

Nomear AUGUSTO CÉSAR JO-
SÉ DE SOUSA, Analista de Finanças
e Controle Externo, Código TCDF-
CE-011, Classe Especial, Padrão III,
do Quadro de Pessoal dos Serviços Au-
xiliares, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor, Código TCDF-
DAS-102.3, do Gabinete do Conselhei-
ro Joel Ferreira da Silva.

Brasília-DF,22 de agosto de 1989

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PORTARIA N° 208,
DE 22 DE AGOSTO DE 1989

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 50, inciso XV, do Re-
gimento Interno, aprovado pela Reso-
lução n° 07/87, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 0250/89,

RESOLVE:

Designar MARIA CELINA JAI-
ME DE MORAES JARDIM, servido-

ra do Instituto de Planejamento Eco-
nómico e Social, à disposição deste
Tribunal, para exercer a Função de
Confiança de Assessor-Técnico, Códi-
go TCDF-LT-DAS-102.2, prevista na
Resolução n° 17/88, com exercício no
Gabinete do Conselheiro Joel Ferrei-
ra da Silva.

Brasília-DF, 22 de agosto de 1989

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

ATA S,
CONTRATOS,
CONVÉNIOS
E BALANÇOS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÉNIO N° 007/88 QUE ENTRE
SI FAZEM A UNIÃO, POR INTER-
MÉDIO DO MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, A EMPRESA BRA-
SILEIRA DOS TRANSPORTES UR-
BANOS, E O DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETA-
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL E DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRI-
TO FEDERAL, VISANDO À EXE-
CUÇÃO DE PROJETOS, OBRAS
E/OU SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E/OU MATE-
RIAIS PERMANENTES.

Os signatários cujas qualificações
são indicadas sob seus respectivos no-
mes, firmam o presente instrumento,

comprometendo-se a observar as cláu-
sulas abaixo estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo de vigência do Convénio
EBTU n° 007/88 previsto na Cláusula
Quinta do Convénio ora aditado fica
prorrogado para 31 de dezembro de
1989.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente Termo Aditivo entrará
em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA TERCEIRA

Permanecem inalteradas todas as
demais Cláusulas do Convénio ora
aditado não modificadas pelo presente
instrumento.

E, por estarem de acordo e com-
promissados, os participantes assi-
nam este instrumento, na presença
das testemunhas abaixo.

Brasília, 28 de julho de 1989

Presidente: WALTER LUIZ DO RE-
GO LUNA. Secretário de Governo do
DF: CELSIUS ANTONIO LODDER.
Secretário de Serviços Públicos:
WADJÔ DA COSTA GOMIDE. Dire-
tor da EBTU: CARLOS HUMBERTO
VILELA DE LIMA.

TESTEMUNHAS:
1. ANTÓNIO ÁLVARO TOSL
2. Eng. ALDROVANDO FLORES
MARTINS DE LIMA

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSADOS

EDITAL N9063/89-IDR

l» CONVOCAÇÃO

Ficara convocados os candidatos concursados, abaixo

relacionados, para comparecerem ã Sede do Instituto de Desenvolvi^

mento de Recursos Humanos - IDR, Setor de Garagens Oficiais - Área

Especial n? 01, munidos dos documentos indicados nos Editais dos

respectivos Concursos, das 8h30min às llh, no período de 24a30/08/89,

para tratarem de assunto de seu interesse.

O candidato que não comparecer ao IDR, no período

acima estabelecido ou que expressar por escrito a não aceitação do

emprego, passará para o final da lista dos aprovados e classifica-

dos, devendo aguardar uma segunda e última convocação, se ocorrer,

dentro do prazo de validade do Concurso.

NÇ de

Ordem

01

02

Nome

Cosme Wellington M. Barreto
Afonso Soares da Silva

Classificação

589

599

Concurso

Datilógrafo

Datilógrafo
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03 Luiz António da Silva 1129

04 Ana Vera da Silva 1139

05 Julieta Pereira Ruela 1149

06 Ana Maria Maulaz Lacerda 1159

07 Maria Antonia de Carvalho 1169

08 Sueli Capriata Vaccaro C. Bezerra 1179

09 Elizabeth Danziato Rego Lima 1189

10 Gerei Francisca de Brito 1199

11 Lúcia Araújo Chaves 1209

12 Leuzi Lúcia de Jesus 1219

13 José Oliveira da Silva 1229

14 Elma da Silva Soares 1239

15 Luiz Fernando Corrêa Silva 1249

16 lone Lúcia da Silva Lopes 1259

17 Acassio Teixeira Machado 1269

18 Aldaiza Rodrigues de Sousa 1279

19 Geraldo Magelo Feitoza 1289

20 Sandra Regina Carvalho 1299

21 Cleidionice F. de O. Veríssimo 1309

22 Leonora Gonçalves Ferreira 1319

23 Maria de Fátima Nascimento 1329

24 Maria Ferreira Filha 1339

25 Lusinete Rodrigues da Silva 1349

26 Francisca do N. V. Freitas 1359

27 deusa Ambrósio Ferreira 1369

28 Severinha Pereira Louzeiro 1379

29 Ilza Maria Cavalcanti Batista 1389

30 Laudísio Matias da Silva 1399

31 Rosângela Raposo 1409

32 Gilson Vieira Amaral 1419

33 Miriam das Graças de Melo 1429

34 Joseilda Bento dos Santos 1439

35 Ana Maria Oliveira do Nascimento 1449

36 Fátima Aparecida C. de A. Lima 1459

37 Tiago Luiz dos Santos 1649

38 Wilson Moreira Pinto 1659

39 Gerocila de Jesus M. Chaves 1669

40 Daisy Eugenia do Carmo Vieira 1679

41 Elizabeth Gonçalves Santos 1689

42 Maria dos Reis Mendes de Souza 1699

43 M3 do Socorro Freire Espírdola 1709

44 ' Admilson Ferreira Martins 1719

45 Maria Rita Lago de Sousa 1729

46 Márcio António Villela de Souza 1739

47 Sandra Correia da Rocha 1749

48 Gilvan Alves Batista 1759

49 Edilza Gomes de Carvalho 1769

50 Cláudio Cardoso Santana 1779

51 Sui-Mey da Silva 1789

52 Gisele Freitas Uno 1799

53 Marco Túlio de Lima 1809

54 Márcia Gardenia Alves Lima 1819

55 Vivianny Sales Gonçalves 1829

56 Carlos Alberto dos S. Araújo 1839

57 Oneide Chagas de Assis 1849

58 Hermioni de Sousa Santos 1859

5-9 José Reinaldo Gonçalves dos Santos

60 José Gabriel da Silva

61 Valdemar Martins de Sousa

62 Osmar Ferreira de Araújo

63 Joaquim Maria Marra

64 Amador Justino Gonçalves

65 José de Souza e Silva

66 José dos Santos Ramos

67 José de Araújo Ferreira

68 Tbninho José do N. Sobrinho

69 Francisco Ornando Campos

70 António Martins de Amorim

71 Nercy José Ferreira

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv.Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv.Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv,Div.

Aux, Operac. Serv. Div.

Aux.. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. DiV.

Aux. Operac. Serv, Div.

Ailx. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Aux. Operac. Serv. Div.

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

Agente de Portaria

2739

2749

2759

2769

2779

2789

2799

2809

2819

2829

2839

2849

2859

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista oficial

I

*
72

73

74

75

76

77

78 '

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

Cosme da Silva Brocard

Otávio Adeodato de Sousa

Hélio Dias dos Santos

Joaquim Pereira Cardoso

Francisco Charles dos Santos

Mário Queiroz de Sousa

Guilhermino Gomes da Silva

Francisco Ribeiro dos Santos

Osmar Miranda Tavares

Ubiraci Nunes

Altair Ferreira de Souza

João Luiz dos Santos Neto

Paulo de Tarso Pinto Silva

Francisco Hermano de Souza

Adenilson Massari

Marques Teles de Oliveira

Aldemir Santana

João Pereira Ramos

Paulo Francisco da Guia Monteiro

Ulissis Fonseca Vieira

Almindo Lopes da Silva

Aristófanes José Dantas Costa

Valdemar Rodolfo de Queiroz

Francisco Ferreira Lopes

Eustáquio Barbosa dos Reis

Wilson Fernandes de Oliveira

José Siqueira Camboim

João Alves Rabelo

Francisco Onofre de Andrade

Luiz Antonio Socrates Teixeira

2869

2879

2889

2899

2909

2919

2929

2939

2949

2959

2969

2979

2989

2999

3009

3019

3029

3039

3049

3059

3069

3079

3089

3099

3109

3119

3129

3139

3149

179

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Motorista

Oficiai

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Motorista Oficial

Téc. de laboratório

"C" Anal. Químicas

Brasília, 22 de .agosto de 1989

WRNDA DE MFT.TO LOBO ROCHA

Super intendente

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA A
CATEGORIA FUNCIONAL DE

BIÓLOGO-ISDF

AVISO N° 037/89-IDR

A SUPERINTENDENTE DO
INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO DE RECURSOS HUMA-
NOS - IDR, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o constante no Edital
n° 039/89, publicado no DODF n°
130,de 11.07.89, comunica que:

a) O resultado da Prova Escrita
Subjetiva de Conhecimentos Específi-
cos após recurso, encontrar-se-á afixa-
do no Quadro de Avisos do IDR, a par-
tir das 9h do dia 24.08.89.

b) A Prova Prática de Conheci-
mentos Específicos será realizada no
dia 26.08.89 às 8h30min. no Hemo-
centro de Brasília, localizado no
SMHN Quadra 501 sala de reuniões.

OBS.:
a) Os candidatos deverão compare-

cer ao local de realização de prova 30
(trinta) minutos antes do horário esta-
belecido para início da mesma, muni-

dos de Carteira de Identidade ou de
outro documento oficial de identida-
de, contendo a respectiva fotografia.

b) Não haverá segunda chamada
para a prova, seja qual for o motivo
alegado pelo candidato para justificar
sua ausência.

Brasília, 22 de agosto de 1989.

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

Superintendente

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO DE
CANDIDATO CONCURSADO

EDITAL N° 062/89-IDR

2a CONVOCAÇÃO

Fica convocado o candidato con-
cursado, abaixo relacionado, para
comparecer à Sede do Instituto de De-
senvolvimento de Recursos Humanos
— IDR, Setor de Garagens Oficiais —
Área Especial n° 01, munido dos do-
cumentos indicados no Edital do res-
pectivo Concurso, das 8h SOmin às
llh, no período de 24 a 30.08.89, para
tratar de assunto de seu interesse.



Brasília, 23 de agosto de 1989 15
O não comparecimento do candi-

dato, no período acima estabelecido,
implicará sua desistência e automáti-
ca eliminação do Concurso.

PEDRO JOSÉ PORTUGAL ZANOT-
TA, Concurso: Biólogo, n° de Ordem:
01, Classificação 15°.

Brasília, 21 de agosto de 1989

WANDA DE MELLO LOBO
ROCHA

Superintendente

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DELEGACIA DE
ADMINISTRAÇÃO NO DF

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 3.011/89

OBJETO - Contratação de pessoas ju-
rídicas para prestar serviços de manu-
tenção e assistência mecânica, elétri-
ca e lanternagem em geral, de 107
veículos da linha GENERAL MO-
TORS DO BRASIL, 63 da VOLKS-
WAGEM DO BRASIL e 07 da
MERCEDES-BENZ DO BRASIL, de
diversos modelos com a utilização de
peças e acessórios originais necessá-
rios, bem como fornecimento dessas
peças é acessórios, quando solicitados.

ABERTURA - Dia 06 de setembro de
1989, às 10:00 horas.

O Edital poderá ser obtido gratui-
tamente na sala 818,8° andar do Edi-
fício dos Órgãos Regionais do Ministé-
rio da Fazenda, localizado no S.A.,S.,
Q. 3, Bloco "O", em Brasília, Distrito
Federal, até uma hora antes de sua
abertura e a documentação e proposta
serão recebidas na sala 815 do citado
edifício. OBS: veículos pertencentes
ao MF/DF.

Brasília-DF, 21 de agosto de 1989.

HAMILTON ANTÓNIO DE
MEDEIROS

Presidente da CPL
Portaria 156/88

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
Chamamos a atenção dos interes-

sados para a licitação abaixo:
CONCORRÊNCIA N° 012/89 - Aqui-
sição de Ventilador pulmonar portátil
para transporte de pacientes, e ou-
tros, perfazendo o total de 3 itens.

DIA DE ABERTURA: 21.09.89, às
08:30 horas.

Maiores informações estão conti-
das no Edital a disposição dos interes-
sados no Edifício Pioneiras SociaiSjsa-
la 705, no horário comercial, nos dias
úteis.

Brasília, 21 de agosto de 1989

HELENA MARTINS GOMES
Comissão Permanente de

Licitação
Presidente

(Dias 22, 23 e 24)

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

Chamamos a atenção dos interes-
sados para a Licitação abaixo:

CONCORRÊNCIA N° 013/89 - Aqui-
sição de Luva cirúrgica n° 7,0 estéril;
Luva cirúrgica n° 7,5 estéril; Luva ci-
rúrgica n° 8,0 estéril.
DATA DE ABERTURA: 25.09.89 às
08:30 horas

Maiores informações, estão conti-
das no Edital à disposição dos interes-
sados no Edifício Pioneiras Sociais 7°
andar, sala 705, no horário comercial,
nos dias úteis.

Brasília, 22 de agosto de 1989

HELENA MARTINS
GOMES

Comissão Permanente de
Licitação

Presidente

(Dias 23, 24 e 25)

SECRETARIA DE VIAÇÃO E
OBRAS - TERRACAP

COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/89
OBJETO: Contratação de serviços
técnicos, objetivando a elaboração de
estudo de viabilidade e respectivo pla-
no de ocupação para o distrito indus-
trial do DF, localizado nas glebas das
Fazendas Tamanduá e Guariroba, sob
o regime de empreitada por PREÇO
GLOBAL.
DATA DA REALIZAÇÃO: 11.09.89.
HORÁRIO: 15 (quinze) horas.
LOCAL: Auditório Eng° NID DU-
TRA d'AMORIM da TERRACAP
EDITAL: À disposição dos interessa-
dos na Sala 09 (nove), subsolo do Edi-
fício sede da TERRACAP.
OBSERVAÇÃO: Poderão participar
da presente licitação, empresas cadas-

tradas na NOVACAP no Grupo I,
Subgrupo 1.1 — Projetos Viários e
Urbanísticos.

Brasília, 22 de agosto de 1989

VALQUÍRIO CARLOS IRMÃO
Comissão Especial de

Licitação
Presidente

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS -TERRACAP

COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA
VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 15/89-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA TERRACAP, empresa
pública vinculada a Secretaria de
Viação e Obras do Governo do Distri-
to Federal, leva ao conhecimento dos
interessados que colocará à venda, em
Jicitação pública, no dia 21 de setem-
bro de 1989, PROJEÇÕES RESIDEN-
CIAIS, localizadas no SETOR DE HA-
BITAÇÕES COLETIVAS SUDOES-
TE - SHCSW nas Quadras SQSW
504 e QRSW l e 2 PLANO PILOTO,
obedecidas as condições do Edital n°
15/89-Imóveis, cujos exemplares e for-
mulários de propostas de compra po-
derão ser obtidos nas Agências do
Banco de Brasília S/A — BRB, nas Ad-
ministrações Regionais e na Sede da
Empresa localizada no SAI/Norte,
Bloco F (próximo ao Palácio do Buriti)
a partir de 30.08.89.

As propostas de compra deverão
ser entregues entre 09:00 e 10:00 ho-
ras do dia 21.09.89 no Auditório do
Edifício-sede da companhia e sua
abertura e se dará após o encerramen-
to da primeira etapa dos trabalhos (re-
cebimento das propostas).

O depósito da caução poderá ser
feito até o dia 20 de setembro de 1989,
somente nas Agências do Banco de
Brasília S/A-BRB.

Brasília, 18 de agosto de 1989.

HUMBERTO LUDOVICO DE
ALMEIDA FILHO

Presidente

{Dias 21, 22 e 23)

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E
PRODUÇÃO-SAP
SOCIEDADE DE

ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA S/A-SAB

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
04/89-SAB
ABERTURA: 12 de setembro de 1989
às 10:00 horas

OBJETO: Aquisição de uniformes
destinados a servidores da área
operacional.

O Edital encontra-se afixado na
sede da Sociedade de Abastecimento
de Brasília S/A-SAB, SCN Q. 02, Blo-
co "E" n° 50 Edifício D. Marta II e as
cópias poderão ser adquiridas no en-
dereço acima citado, sala 114, nos ho-
rários de 08:00 às 12:00 e 14:00 às
18:00 horas ao preço de NCz$ 10,00
(dez cruzados novos).

Brasília-DF, 23 de agosto de 1989
MARINA CÉLIA BORGES

SOARES
Presidente C.P.L.

PORTARIA CRA/DF n° 127/89
BRASÍLIA (DF), 14 DE

AGOSTO DE 1989

O PRESIDENTE DO CONSE-
LHO REGIONAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelos artigos 30 c/c o 36,1 e II, do
Regimento Interno do CRA/DF, apro-
vado pela Resolução CFA n° 33, de 16
de agosto de 1981,

RESOLVE:
Art. 1° — Designar o Conselheiro

João Bôsco de Queiroz, representan-
te deste Conselho Regional de
Administração-DF, no V SEMINÁ-
RIO NACIONAL DOS SINDICATOS
DOS ADMINISTRADORES, a ser
realizado em Caldas Novas-GO, no pe-
ríodo de 23 a 26 de agosto de 1989.

Art. 2° — Determinar à Diretora
Geral que tome as medidas adminis-
trativas necessárias "a efetivação do
disposto no art. I ° desta Portaria.

Art. 3° — As despesas decorrentes
da aplicação desta Portaria correrão
por conta das dotações orçamentarias
próprias deste Conselho.

Art. 4° — Esta Portaria entra em
vigor nesta data, revogadas as dispo-
sições em contrário.

MARTINHO COURA
Presidente

BANCO CENTRAL DO
BRASIL

CONCORRÊNCIA

DEMAP N° 04/89
ABERTURA: 22.09.89
OBJETO: Fornecimento e instalação
de 03 (três) Centrais Privadas de Co-
mutação Telefónica tips PABX, con-
troladas por programa armazenado
(CPA) e com emprego de tecnologia di-
gital nas cadeias de comutação e
transmissão, para o Edifício-sede do
Banco Central, em Brasília-DF, e De-
partamentos Regionais do Rio de Ja-
neiro (RJ) e São Paulo-SP.
EDITAL: Nos seguintes endereços:
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— Edifício-sede do Banco Central,
2° subsolo (recepção), SBS, Brasília-
DF.

— Avenida Presidente Vargas 730
(Subsolo), Rio de Janeiro-RJ.

- Avenida Paulista 1804, Térreo
(Protocolo - Posto 1), São Paulo-SP.

EFIGÊNIA ANTÔNIA DE
JESUS

Coordenadora

MPAS-
MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
UNIDADE LOCAL DE

SERVIÇOS AUXILIARES
ALTERAÇÃO DE

LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS

N° 01/89

O INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVI-
DÊNCIA SOCIAL, através da UNI-
DADE LOCAL DE SERVIÇOS AU-
XILIARES, leva ao conhecimento dos
interessados que, na forma do
Decreto-lei n° 2.300/86 e demais dis-
posições legais em vigor, será realiza-
do TOMADA DE PREÇOS, visando a
aquisição e instalação de uma Central
Privada de Comutação Telefónica, ti-
po PABX, controlada por programa
armazenado (CPA). e com emprego de
tecnologia digital nas cadeias de co-
mutação, para o Edifício-sede do
INAMPS, localizado no Setor de Au-
tarquias Sul, Quadra 04, Bloco "N" —
nesta Capital..

Tendo em vista alterações intro-
duzidas nas Especificações Técnicas e
no Edital de Licitação n ° 02/8&, comu-
nicamos aos interessados que o encer-
ramento da Tomada de Preços n°
01/89, que estava marcada para o dia
28 de agosto de 1989, foi transferido
para o dia 11 de setembro de 1989,
permanecendo inalterado o horário e
o local.

Brasília, 22 de agosto de 1989

BRB - BANCO DE
BRASÍLIA S.A.

DIRETORIA DE RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS

GERAIS
DEPARTAMENTO DE

SERVIÇOS GERAIS
EDITAL N° 89/031

(EM RESUMO)

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA
S.A., por sua Comissão de Licitação,
fará realizar no dia 11.09.89, às 16:00
horas, na sala de licitações do Depar-
tamento de Serviços Gerais, situada
no SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifí-

cio Brasília, 16° andar, Tomada de
Preços cujo objeto é a contratação de
empresa para execução dos serviços
da obra de reforma do imóvel situado
à rua Dr. Ézio Carneiio, Esquina com
Travessa João Bráz, Lote A. l —
Luziânia-GO, com vistas a instalação
da futura agência do BRB.

Maiores esclarecimentos poderão
ser conseguidos no Departamento de
Serviços Gerais — endereço acima, on-
de também poderá ser adquirida cópia
do inteiro teor deste Edital nos horá-
rios de 10:00 às 12:00 e das 14:00 às
16:00 horas e na agência do BRB si-
tuada na Avenida Anhangúera, Qua-
dra 74, lote 9-A, n° 5674 - Setor Cen-
tral — Goiânia-GO no horário deaten1

dimento bancário.

Pela cópia do Edital os interessa-
dos pagarão a importância de NCz$
20,00 (vinte cruzados novos).

Brasília-DF, 21 de agosto de 1989

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

-SERPRO -
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°: DELOG 0064/89
MODALIDADE: TOMADA DE
PREÇOS
NÚMERO: 055/89
OBJETO: Aquisição de Disco Magné-
tico 80MB Removível Tipo Pack
RECEBIMENTO E ABERTURA DE
PROPOSTAS.
DATA: 12/09/89
HORAS: 15:00
RECEBIMENTO DE DOCUMEN-
TOS P/CADASTRO:
DATA: 04/09/89
HORAS: Até às 18:00hs
LOCAL: ED. VENÂNCIO 2.000 BL.
"B" - 50 - 9° ANDAR SALA 944 - DF.

O Edital poderá ser obtido no en-
dereço acima, no horário comercial.

Brasília-DF, 23 de agosto de 1989

COMISSÃO P/LICITAÇÃO DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS - COMAT
LUIZ CARLOS ALBERTO

DE ARAÚJO SILVA
Coordenador - COMAT

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

- SERPRO -
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N°: DELOG 0019/89
MODALIDADE: TOMADA DE
PREÇOS
NÚMERO: 057/89
OBJETO: Aquisição de Papel Máqui-
na Copiadora XEROX p/Impressora
8700/9700
RECEBIMENTO E ABERTURA DE
PROPOSTAS.
DATA: 11/09/89

HORAS: 15:00
RECEBIMENTO DE DOCUMEN-
TOS P/CADASTRO:
DATA: 01/09/89
HORAS: Até às 18:00hs
LOCAL: ED. VENÂNCIO 2.000 BL.
"B" - 50 - 9° ANDAR SALA 944 - DF.

O Edital poderá ser obtido no en-
dereço acima, no horário comercial.

Brasília-DF, 23 de agosto de 1989

COMISSÃO P/LICITAÇÃO DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E

SERVIÇOS - COMAT
LUIZ CARLOS ALBERTO

DE ARAÚJO SILVA
Coordenador - COMAT

sileira de Comunicação S.A., instituí-
da pela Portaria PRESI n° 213/89, de
09.05.89, leva ao conhecimento dos in-
teressados que na forma do disposto
na Portaria n° 16;. do Gabinete Civil
da Presidência dá República, de
03.05.88, que aprova b regulamento
de licitações e contratos nesta Empre-
sa, fará realizar Tomada de Preços pa-
ra proposta de fornecimento de uma
Matriz de comutação e distribuição de
audio, com 16 entradas e 32 saídas,
com controle remoto independente pá-
rã cada saída e uma Matriz de comu-
tação e distribuição de audio, com 16
entradas e 16 saídas, com controle re-
moto independente para cada saída,
com abertura prevista para o dia 05
de setembro de 1989, às 15:00 horas.

O Edital completo poderá ser obti-
do por Empresa previamente cadas-
trada na RADIOBRÁS, no SCRN.Q,
702/3, BI. "B", n° 18, 3° andar, em
Brasília/DF, entre os dias 22 de agos-
to e 04 de setembro de 1989, das 14:00
às 18:00 horas, de segunda à sexta-
feira, local onde também poderão ser
fornecidos esclarecimentos e informa-
coes complementares.

Brasília-DF, 21 de agosto de 1989.

COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO
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TOMADA DE PREÇOS N° 012/89
PROCESSO N» 1023/89

A TELECOMUNICAÇÕES BRA-
SILEIRAS S/A - TELEBRÁS, reali-
zará no dia 06 de setembro de 1989 às
09:00 horas, Tomada de Preços tendo
por objeto a aquisição de 11 (onze)
equipamentos transceptores tipo fac-
simile em modelos homologados pelo
Ministério das Comunicações. A pre-
sente Tomada de Preços será regida
pelo Regulamento de Licitações das
Empresas do Sistema TELEBRÁS,
publicado no DOU de 05.10.88, a que
se refere o artigo 86 do Decreto-lei nú-
mero 2.300/86, de 21.11.86 com as al-
terações introduzidas pelos Decretos-
lei números 2.340/87 e 2.360/87, e
ainda de acordo com a Diretriz TELE-
BRÁS número 136, de 15.12.87, sobre
Obtenção de Materiais, Obras e Servi-
ços. Somente poderão participar da
presente Tomada de Preços os interes- ATOS DO GOVERNADOR 3
sados que estivrem cadastrados para
o fornecimento desses tipos de mate- SECRETARIA DO GOVERNO 7
riais na TELEBRÁS, ou em outra em-
presa do Sistema TELEBRÁS, até SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.... 8

02 (doisldias úteis antes da data pré- SECRETARIA DE FINANÇAS n
vista para a reunião de recebimento e .<—'
abertura dos envelopes contendo do- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO n
cumentação de habilitação e proposta.
O Edital poderá ser obtido no seguin- «F PR FT A RiA nr « Afmp
te endereço: TELEBRÁS - DIVISÃO "
DE RECURSOS MATERIAIS. SÃS
QUADRA 06 - BLOCO "H" - 4" S^S SERVIÇOS
ANDAR - BRASÍLIA-DF - FONES:
(061) 215-2350 MARCOS CARDOSO SECRETARIA DE SERVIÇOS
CEZAR DA SILVA — Coordenador da PÚBLICOS 11
Comissão de Licitação.

SECRETARIA DE SEGURANÇA
(DAR - NCz$ 38,60) PÚBLICA 12

SECRETARIA DA IND. COM. E
TURISMO 12

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
RADIOBRÁS - EMPRESA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 13
S.A.

EDITAL TRIBUNAL DE CONTAS 13
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